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“Temos o direito de viver sem violência e temos uma lei para isso” 
(Maria da Penha Maia Fernandes) 
 
 



 
 

RESUMO 

 

O presente trabalho tem como objetivo analisar a Lei Maria da Penha como marco 
contra a violência doméstica e familiar que destaca a hipossuficiência presumida da 
mulher frente à agressão física, psicológica, sexual, patrimonial e moral. Na temática, 
como foco central, buscou-se abordar a aplicação das medidas protetivas de urgência 
e a atuação institucional do Ministério Público perante essa realidade social. 
Inicialmente, foram apresentados os aspectos históricos da luta da mulher pelo 
reconhecimento dos seus direitos e as peculiaridades concernentes à evolução da 
legislação até a introdução da Lei 11.340/2006 em nosso ordenamento jurídico. A 
seguir, o trabalho deu continuidade ao estudo bibliográfico agora sobre a imposição 
das medidas cautelares e a introdução na citada lei do crime de descumprimento das 
medidas protetivas. De forma mais específica, após todo o apanhado inicial, analisou-
se a função desempenhada pelo Ministério Público, notadamente pela Promotoria de 
Justiça Cumulativa de Cajazeiras quanto a efetividade de sua atuação e sobre os 
instrumentos utilizados para prevenção, controle e repressão da violência de gênero. 
Para tanto, no presente trabalho, adotou-se como método de abordagem o dedutivo, 
bem assim o procedimento de abordagem histórico evolutivo até a legislação atual, 
especificamente os principais marcos até culminar na Lei n. 11.340/06 e como técnica 
de pesquisa a bibliográfica, aliando-se, ainda, à pesquisa documental com relevo para 
o levantamento de dados juntos ao cargo do 6° Promotor de Justiça e da 2ª Vara 
Criminal da Comarca de Cajazeiras-PB. A problematização gira justamente em 
pontuar a importância da atuação prática do Parquet e se os instrumentos legais 
conferidos ao promotor de justiça para o combate à violência de gênero são efetivados 
e satisfatórios para o combate, responsabilização dos agressores e atendimento às 
vítimas. Analisando os dados coletados, o que se extraiu é a existência de falhas na 
atuação do Parquet que se resume a registrar notícias de fato e pedidos de 
providências de mulheres vítimas, culminando na apuração da realidade narrada 
seguindo eventual requerimento ao juízo das medidas protetivas pertinentes, dados 
do ano de 2018, e a atuação no oferecimento das ações penais correlatas no mesmo 
período.  Em suma, destaca-se a importância na inovação do sistema legislativo 
brasileiro, mas é preciso integrar o texto da lei a órgãos que contribuam pela maior 
eficácia na imposição das cautelares. Assim, o que exsurge é uma atuação não 
incisiva da Promotoria de Cajazeiras na temática da violência de gênero, o que torna 
vulnerável a proteção dos direitos da mulher a partir da limitada atuação que vai de 
encontro às disposições legais específicas de máxima proteção e da eficácia e 
importância do Ministério Público na concretização dos direitos violados, sendo 
importante repensar a forma de atuação perante a temática na sociedade de 
Cajazeiras. 
 
Palavras-chave: Violência doméstica. Lei Maria da Penha. Medidas protetivas de 
urgência. Ministério Público. Cajazeiras. 
 
 
                       
 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

This present study aims to analyze the Maria da Penha Law as against domestic 
violence and that highlights the presumed fish inferior position of women  Compared 
to aggression physical, psychological, sexual, patrimonial and moral. On the theme, 
as central focus, sought to address the application of the protective measures and the 
institutional performance of the Public Ministry before this social reality. Initially 
presented the historical aspects of women's struggle for recognition of their rights and 
the peculiarities concerning the evolution of the legislation until the introduction of the 
law 11.340/2006 in our legal system. Then the work continued the bibliographical study 
about the imposition of protective measures and the introduction in the cited law the 
crime of breach of protective measures. More specifically, after all caught, examined 
the role played by prosecutors, notably by the District Attorney's Office of Brazil 
Cumulative as the effectiveness of your acting and about the instruments used to 
prevention, control and suppression of gender violence. To do so, in the present work, 
if adopted as a method of the deductive approach as well as the evolutionary history 
approach procedure to the current legislation, specifically the major milestones to 
culminate in law 11.340/06 and as a research technique Bibliography, allying the 
documentary research with relief to survey the data charge of 6° Prosecutor and 
Criminal second stick of Cajazeiras-PB. The questioning turns precisely in score the 
importance of performance practice of Parquet and if the legal instruments conferred 
to the Prosecutor to combat gender violence are effective and satisfactory for the fight, 
accountability of the aggressors and victims. Analyzing the collected data, which is 
extracted is the existence of faults in the performance of the Parquet that boils down 
to register in news and requests for arrangements of battered women culminating in 
the determination of any application to the following reality narrated judgement of the 
relevant protective measures, data from the year 2018, and in offering related criminal 
actions in the same period. In short, we highlight the importance of the Brazilian legal 
system innovation, but it is necessary to integrate the text of the law to the organs 
which contribute by improving the efficiency of the enforcement of precautionary 
measures. So what's an act not incisive comes up of Prosecution of Brazil on the theme 
of gender violence, which makes it vulnerable to protection of women's rights from the 
limited performance to meet specific legal provisions for maximum protection and the 
effectiveness and importance of the Public Ministry in achieving the rights being 
important to rethink the form of assistance before the theme in society of Brazil. 
  
Keywords: Domestic violence. Maria da Penha Law. Emergency protective measures. 
Public Ministry. Brazil. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A vulnerabilidade social da mulher e a violação aos seus direitos vem ganhando 

cada vez mais destaque na atualidade, principalmente diante do histórico de 

submissões e do enraizamento de uma cultura machista que ao tornar a mulher alvo 

de discriminação, resulta na deflagração de ciclos de violência e opressão. É partindo 

dessa conjuntura, que se coloca em destaque a materialização dos Direitos 

Fundamentais, como a vida, saúde, liberdade, a integridade física e moral que devem 

ser garantidos a todo cidadão, catalogados especificamente nos artigos 5°, incisos I e 

XLI e 228, § 8° da Constituição Federal de 1988. 

Frisa-se o direito a igualdade entre homens e mulheres, bem como a punição 

a qualquer discriminação atentatória a sua liberdade, devendo o Estado garantir a 

proteção contra toda forma de violência enquanto princípios norteadores do 

ordenamento jurídico. 

A complexidade do tema frente a dificuldade de materialização de tais direitos 

se perfaz ante os importantes reflexos que empreende na sociedade, que requer a 

mobilização do Estado enquanto órgão diretamente responsável pela aplicação de 

medidas coercitivas, de dispositivos legais e implementação de políticas públicas, 

sendo fulcral a delimitação da atuação da instituição do Ministério Público da Paraíba 

em função da consolidação e tutela dos direitos sociais na promoção da dignidade 

humana e principalmente a noção de prevenção e combate à violência.  

Nesse sentido, partindo da efetivação de leis, políticas e programas 

direcionados à punição e controle dos altos índices de mortes violentas contra 

mulheres foi promovida mudanças na legislação, criando mecanismos específicos 

como a introdução da Lei Maria da Penha no ordenamento jurídico brasileiro, 

instrumento para combater de forma específica as agressões de toda natureza e 

mortes violentas de mulheres, atribuindo uma maior visibilidade ao fenômeno social.  

É partindo da busca pela concretização do Estado Democrático de Direitos no 

que atine aos aspectos jurídicos, legais e sociais em relação a luta contra a violência 

praticada em face da mulher, que, se buscará delimitar no presente trabalho, 

inicialmente, o histórico de uma cultura machista e da luta feminina na busca por seus 

direitos, bem como frisar a aplicabilidade da Lei n° 11.340/2006, das suas medidas 

protetivas, e, as consequências resultantes do descumprimento das mesmas, 

analisando-se, em sequência, de que forma o Ministério Público da Paraíba, no 
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Município de Cajazeiras, atua em função da consolidação dos seus direitos, 

destacando o papel desempenhado por este órgão e os instrumentos utilizados para 

prevenção, controle e repressão. 

Assim o presente trabalho objetiva expor a evolução histórica do direitos das 

mulheres até o surgimento da referida Lei, de forma a abordar os objetivos e espécies 

das medidas protetivas de urgência, com o principal fim de discorrer sobre a realidade 

quanto a movimentação das demandas judiciais referente a imposição de medidas 

protetivas à mulher em situação de violência doméstica e familiar, e assim verificando 

a efetiva atuação no Município de Cajazeiras-PB. 

Conforme se depreende alhures, faz-se necessário uma abordagem do direito 

constitucional à vida, saúde e integridade da mulher como sujeito de direito, 

evidenciando-se a promoção da dignidade da pessoa humana e a importância do 

Ministério Público na efetivação do direito em tela em uma perspectiva jurídica, 

constitucional e penal. 

De forma mais particularizada, buscar-se-á tratar da violência contra a mulher 

no âmbito doméstico e familiar, e a implementação da Lei Maria da Penha que ao 

prever medidas protetivas de urgência em favor da vítima, cria mecanismos para coibir 

a violência no âmbito de suas relações.  

Ainda, no Brasil, diante do contexto legislativo de combate às formas de 

violência de gênero, destaca-se uma inovação legislativa, trata-se da Lei nº 

13.641/2018, que alterou a Lei Maria da Penha e passa a prever como crime a conduta 

do autor da violência que descumpre as medidas protetivas de urgência impostas pelo 

juiz. Nesse aspecto, se observa que o legislador rotula de maneira expressa tal crime, 

dando maior visibilidade ao sistema repressivo e dessa forma assumir um controle 

social na busca de enfrentar tal realidade. 

O estudo ora apresentado mostra-se relevante ao passo que não se limita a 

uma minoria, mas sim envolve todo contexto social, demonstrando que o Estado 

reconhece a atual situação e está atento em busca da efetivação dos direitos 

fundamentais das mulheres. 

Para uma maior concretização do trabalho, utilizar-se-á o método dedutivo, 

onde, a priori, será enfatizada a igualdade como expressão do Estado Democrático 

de Direito, partindo da análise das ocorrências gerais e sociais de modo a verificar a 

legislação, as políticas públicas de promoção e proteção, até destacando 

prioritariamente o Ministério Público como defensor desses direitos, na tentativa de 
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minimizar a violência contra as mulheres. 

Os métodos de procedimento cabíveis ao objeto proposto partem de uma 

abordagem histórico evolutiva, como método de procedimento evidenciando a origem 

e o desenvolvimento dos direitos das mulheres e a evolução de políticas públicas 

voltadas ao combate da violência e assim destacar a influência e visibilidade que a 

vigência da Lei Maria da Penha e recentemente a introdução do crime de 

descumprimento das medidas protetivas de urgência (Lei nº 13.641/2018) trouxe na 

busca pela efetivação dos direitos fundamentais da mulher e a criminalização de 

condutas que resultam em violência de gênero. 

Como técnica de pesquisa será utilizada uma pesquisa bibliográfica e 

documental, consistente em doutrinas específicas; bem como um estudo da própria 

legislação vigente, dos códigos e sites, com a consequente análise de dados 

documentais e tendo como norte a atuação do Parquet. 

Assim, a metodologia do trabalho seguiu uma análise documental, a partir da 

frequência dos casos de violência doméstica que vitimam mulheres em todo o Brasil. 

E mais especificamente focando nos registros e controle feito pelo Ministério Público 

da quantidade de ações penais que decretam medidas cautelares às vítimas na 

Comarca de Cajazeiras-PB.  

Essa pesquisa tem por base suscitar a discussão sobre o tema, atribuindo 

maior visibilidade e conhecimento da atuação do órgão ministerial no exercício do seu 

papel em destaca na Lei Maria da Penha. Posteriormente mostrando como as 

medidas são decretadas, qual sua eficiência e o impacto trazido pela nova tipificação 

penal diante do seu descumprimento. Destacando também a importância das políticas 

públicas de atendimento à mulher, isto é, toda uma reunião de fatores voltados para 

o combate a violência. 

A preocupação com tal problemática se volta principalmente aos mecanismos 

que buscam coibir e erradicar essa situação, questionando a efetividade destes na 

solução dos casos, especialmente no que tange a aplicação das medidas protetivas 

de urgência. 

Em um primeiro momento faz-se uma análise dos conceitos e características 

da violência doméstica, bem como um resgate histórico da subordinação imposta a 

mulher e da luta feminina pela proteção aos seus direitos previstos 

constitucionalmente. 

No capítulo seguinte prima-se pelo surgimento da Lei Maria da Penha, sua 
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atuação e mecanismos necessários a prevenção, assistência e proteção ao gênero 

feminino e consequentemente analisando e trazendo os objetivos das medidas 

protetivas de urgência previstas na referida lei. 

Finalmente, abordar a evolução do Ministério Público, tratando da proteção 

legal direcionada a aplicabilidade e efetividade das medidas protetivas prevista na Lei 

n° 11.340/2006. Assim, verificar a coleta de dados quanto às ações penais que 

culminam na imposição de medidas protetivas e dessa forma analisar a intervenção 

do Parquet com o fim de se extrair uma posição a partir da problemática apresentada, 

aferindo qual a atuação do Parquet frente à tutela dos direitos humanos e da cidadania 

feminina.  
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2 A VULNERABILIDADE SOCIAL DA MULHER E O DIREITO À PROTEÇÃO 

CONTRA QUALQUER FORMA DE VIOLÊNCIA 

 

O debate público sobre as diversas formas de violência perpetrada contra a 

mulher, com foco na violência doméstica e familiar, nunca esteve tão presente no 

cenário brasileiro. É sobretudo diante de um contexto histórico marcado pela cultura 

machista e patriarcal que se deve fomentar o avanço na proteção dos direitos 

humanos das mulheres, de forma a destacar o quadro de vulnerabilidade social. É a 

busca pela dignidade, direito e justiça. 

A violência contra a mulher praticado no âmbito doméstico e familiar, 

caracterizando uma relação íntima de afeto, resulta de qualquer ação ou omissão 

baseada na desigualdade de gênero, que envolve os papéis sociais atribuídos a 

mulher e ao homem, supervalorizando os papéis destes. 

Reconhecido como um problema social e de saúde pública, esse fenômeno 

reflete a necessidade de uma produção legislativa eficiente e necessária a fim de coibir 

e prevenir a violência contra o gênero feminino. É nesse contexto que eleva-se com 

maior expressão a Lei n° 11.340/06 de caráter preventivo e educacional. Tal iniciativa 

ocorreu diante do cenário de impunidade e inércia judicial frente aos agressores no 

curso da história. A referida Lei visa garantir os direitos humanos das mulheres no 

âmbito das relações domésticas e familiares, como bem descreve seu art. 5°, 

resguardando-as de toda e qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão. Visa preservar a saúde física e mental da mulher, 

utilizando o termo “violência” para abranger não apenas a violência física, como 

também a psicológica, sexual, patrimonial e moral como dispõe seu art. 7°. Seu 

objetivo assistencial se revela pela imposição de medidas protetivas, descritas no art. 

22. 

 

2.1 ASPECTOS HISTÓRICOS DA SUBORDINAÇÃO IMPOSTA À MULHER E A 

CONSTITUCIONALIDADE DOS SEUS DIREITOS 

 

A sociedade brasileira é fruto das relações e influências sociais, da herança 

cultural e do meio, isto é, reflexo da formação histórica de um povo. As influencias 

sociais que aqui se desenvolveram com o sistema patriarcal podem ser bem vistas na 

obra Casa-Grande & Senzala de autoria de Gilberto Freyre que introduz a história da 
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sociedade patriarcal, se debruçando sobre os hábitos da origem do Brasil e os papéis 

sociais desempenhados pelas diversas camadas da população. 

Considerando a formação da família brasileira, sua obra expressa a sociedade 

como fruto de um tripé histórico formado pela miscigenação, pelo patriarcalismo e pelo 

hibridismo. Importante discorrer sobre um vetor em especial, o patriarcalismo, 

expressando a submissão da mulher. 

Desde o século XVI o catolicismo introduzido no Brasil exalta a figura do homem 

e a segregação da mulher. Dessa forma, a sociedade cresce e se desenvolve 

historicamente com a presunção de hierarquia decorrente da primazia masculina, 

inferiorizando o papel feminino. 

Essa visão que restringia a mulher à figura de responsável pelo lar e educação 

dos seus filhos consolidou-se na antiguidade, principalmente por volta do período 

colonial, onde estas não possuíam liberdade para manifestar seus pensamentos e 

exercer seus direitos. Afastadas do ambiente público e reservando ao homem a 

função de provedor da família, o controle exercido por estes marginalizava a condição 

feminina. Segundo Kellen Jacobsen Follador (2009, p. 10): 

 

No período colonial as mulheres não podiam frequentar escolas, 
ficando dessa forma excluídas do âmbito da educação formal. 
Destinada apenas aos homens. Em contrapartida eram treinadas para 
uma vida reclusa, onde o casamento, a administração da casa, a 
criação dos filhos eram seus maiores deveres, além de ter que “tolerar 
as relações extra-matrimoniais dos maridos com as escravas”.  

 

Nesse passo, por volta do século XIX, marco da Revolução Industrial, as 

mulheres começam a lutar e inserir-se no campo do trabalho, da educação e da 

política, papéis anteriormente alcançados apenas pelo homem. As mudanças foram 

se consolidando paulatinamente, verificando a presença da mulher nos espaços 

públicos e o maior acesso à educação. Já por volta do século XX foi que efetivamente 

esse grupo passou a reclamar e reivindicar seu inconformismo frente as restrições 

que lhes eram impostas. Nesse passo, a luta feminina destacou-se pela busca do 

direito ao voto, de exercer sua profissão, primando pela sua formação educacional. 

No sentido de promover o respeito a esses direitos e liberdades foi proclamada 

pela Assembleia Geral das Nações Unidas e adotada pela Organização das Nações 

Unidas (ONU) no ano de 1948 a Declaração Universal dos Direitos Humanos como o 

ideal comum a ser atingido por todos os povos. Constituiu-se em um período de pós-
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guerra, significando um sistema de proteção internacional de direitos humanos e 

sociais, sobretudo caracterizando a condição de ser humano como pessoa sujeito de 

direitos na sua essencialidade moral, protegendo e avançando no exercício das 

necessidades básicas e nas condições materiais para uma vida dotada de dignidade 

e valores intrínsecos à condição humana. Dessa forma, as mulheres vislumbraram a 

consagração de seus direitos, sem que haja discriminação por raça, religião, gênero, 

origem ou por qualquer outro motivo. 

Nesse sentido destaca Carvalho Ramos (2018, p. 56-57): 

 

Quanto à ponderação e conflito dos direitos, a Declaração Universal 
de Direitos Humanos prevê, em seu artigo XXIX, que toda pessoa têm 
deveres para com a comunidade e estará sujeita às limitações de 
direitos, para assegurar os direitos dos outros e satisfazer às justas 
exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma 
sociedade democrática. O artigo XXX determina que nenhuma 
disposição da Declaração pode ser interpretada para justificar ato 
destinado à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades 
estabelecidos [...] 

 

Foi no ano de 1975 que se destacou historicamente o movimento feminista, 

momento em que a Organização das Nações Unidas realizou a I Conferência Mundial 

sobre a Mulher, proclamando este como o Ano Internacional da Mulher e de 1975 até 

o ano de 1985 a Década das Nações Unidas para a Mulher. Como resultado desta 

surge a Conferencia sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra 

as Mulheres, adotada pela ONU em 1979. Desde então se observou um crescente 

aumento de grupos e organizações ligadas ao feminismo. 

Em meados da década de 1980 foi adquirindo maior visibilidade a análise sobre 

os aspectos concernentes à condição feminina. O conceito de “gênero” ganhou 

destaque no universo acadêmico brasileiro marcando as diferenças entre homens e 

mulheres e estabelecendo uma forma de reconhecer a estrutura social baseada nas 

origens desiguais entre os sexos. A ideia do gênero resulta da construção social que 

delimita o papel feminino e masculino na sociedade. 

Foi neste mesmo ano de 1980 que se realizou a II Conferência Mundial sobre 

a Mulher, onde foram anexadas outras preocupações, relacionadas à saúde, emprego 

e bem estar da mulher. Em 1985 aconteceu a III Conferência Mundial sobre a Mulher 

avaliando os efeitos da Década das Nações Unidas para a Mulher. Por fim, já na 

década de 90 a Conferência de Direitos Humanos das Nações Unidas determinou 
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formalmente que a violência contra a mulher é uma espécie de violação aos direitos 

humanos. 

Ao se realizar uma breve retrospectiva acerca da condição e vulnerabilidade 

feminina, tem-se que a raiz cultural ainda é forte. Torna-se necessário destacar o 

quanto o sistema jurídico se estruturou calcado em uma tradição que tem por hábito 

excluir a condição feminina, de modo a consolidar um modelo de família baseado na 

desigualdade de gênero. 

No que atine as passagens da história brasileira, atualmente chega-se a um 

período de relevante conscientização social e jurídica, consagrando direitos que a 

Constituição Federal Brasileira de 1988 deve garantir como expressão do Estado 

Democrático. 

A questão geral trata-se de um elevado grau de exclusão e desigualdade social 

que acarretam na violação dos direitos humanos, resultante de uma cultura de 

violência e de impunidade. Isto significa que a realização desses direitos prescinde da 

adoção de medidas legislativas que assegurem o livre e pleno exercício do direito à 

vida, à liberdade, à privacidade, à igualdade e o direito à proteção judicial. 

É bem verdade que na atual conjuntura brasileira, o debate dos problemas 

ligados aos avanços da violência perpetrada contra as mulheres evidencia um cenário 

de obstáculo ao bem-estar da sociedade e da família. Ao se tratar da garantia de 

Direitos Fundamentais à classe feminina, mais precisamente no que toca ao direito à 

vida e integridade física, sua relevância é manifesta, por atingir não apenas uma 

minoria, mas por abarcar todo contexto social. 

O combate à desigualdade de gênero e a necessidade de conferir a 

determinados grupos uma proteção especial em face da sua própria condição 

vulnerável, conquistou maior visibilidade com a atual Carta Magna que em várias 

partes de seu texto legal deixa clara a afirmação pelo princípio da igualdade como 

fundamento do novo Estado de bem-estar social, mas afastando uma concepção de 

igualdade limitada à seara jurídico-formal, sobressaindo um caráter relativo ao se 

considerar as particularidades de cada gênero. 

Nesse contexto assevera Renato Brasileiro (2017, p. 1167) que “[...] ainda se 

insiste em compreender essa igualdade apenas sob o aspecto formal, olvidando-se 

da necessária criação de mecanismos capazes de acelerar uma igualdade substantiva 

entre homens e mulheres”. 
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A Lei Maior prega isonomia de gênero e não apenas um tratamento idêntico e 

homogêneo entre o homem e a mulher, ou seja, há que se tratar iguais de modo igual 

e distintos de modo distinto, quando submetidos as mesmas leis e as mesmas 

situações jurídico-sociais. 

Assim, a Constituição Federal (CF/88) reproduz o princípio da igualdade não 

apenas se limitando às questões de gênero, mas vedando qualquer forma 

discriminatória, independente de classe social, raça, credo, sexo.  

A Constituição brasileira que simboliza o marco jurídico da transição 

democrática e da institucionalização dos direitos humanos no país, estabelece em 

diversos dispositivos: a igualdade entre homens e mulheres em geral (art. 5°, caput e 

inciso I) e especificamente no âmbito da família (art. 226, parágrafo 5°,); o art. 3° ao 

estabelecer os fundamentos da República Federativa; o dever do Estado de coibir a 

violência no âmbito das relações familiares (art. 226, parágrafo 8°), destacando ainda 

em seu art. 5°, inciso XLI que a “lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais”, introduzindo assim um avanço na consolidação 

dos direitos e garantias fundamentais. Acrescenta Melgaré e Almeida Filho que a 

CF/88 é o referencial em relação as concepções de justiça com a determinação de 

valores intrínsecos a condição de mínimo existencial.  

Nessa linha temporal há de se destacar que o Brasil ratificou dois tratados 

internacionais que se ligam diretamente à procedência e defesa dos direitos humanos 

das mulheres, são eles: a Convenção da Organização das Nações Unidas sobre 

Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher e Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher.  

Destaca Leila Linhares Barsted que a luta feminina foi de fundamental 

importância a impulsionar um processo de mudanças na legislação e na sociedade, 

denunciando práticas atentatórias aos seus direitos, propondo políticas públicas e 

afastando a desigualdade.  

Assim, “a Constituição, como documento jurídico e político dos cidadãos, 

buscou romper com um sistema legal fortemente discriminatório contra as mulheres e 

contribuiu para que o Brasil se integrasse ao sistema de proteção internacional dos 

direitos humanos, reivindicação histórica da sociedade”.  

Diante do surgimento de tratados internacionais que posteriormente foram 

ratificados pelo Brasil e da proteção Estatal conferida pela CF/88 como discorre seu 

art. 226, § 8°, no ano de 2006 entrou em vigor a Lei Maria da Penha, uma lei de ação 
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afirmativa, se direcionando a compreender a mulher como um sujeito de direito, 

determinando nas disposições gerais, mais precisamente em seu art. 6° que a 

violência contra a mulher no contexto doméstico e familiar é uma das formas de 

violação aos direitos humanos. 

Diante da realidade brasileira que revela a violação aos elementares direitos 

humanos de que são titulares as mulheres, é decisivo que se intensifiquem e se 

aprimorem ações estratégicas repressivas e promocionais buscando garantir a 

igualdade de fato com a efetiva inclusão de grupos que sofreram e sofrem um 

persistente padrão de violência diante de desvantagens históricas entre homens e 

mulheres. 

Ainda, segundo Flávia Piovesan (2014, p. 317-318): 

 

A implementação do direito à igualdade é tarefa essencial a qualquer 
projeto democrático, já que em última análise a democracia significa 
igualmente – a igualdade no exercício dos direitos civis, políticos, 
econômicos, sociais e culturais. A busca democrática requer 
fundamentalmente o exercício, em igualdade de condições, dos 
direitos humanos elementares. 

 

A realidade brasileira mostra um elevado grau de desrespeito aos mais 

elementares direitos humanos que são titulares as mulheres, que representam mais 

da metade da população do país.  

 

2.2 VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR: UMA ANÁLISE SOBRE SEU CONCEITO 

E CLASSIFICAÇÃO 

 

O Brasil é marcado por manifestações do movimento da mulher contra 

basicamente a mesma problemática social: a questão da violência doméstica e 

familiar que ganha visibilidade direta no campo do direito e adquirindo suporte na 

esfera jurídico-política. 

O conceito de violência que aqui se pretende discorrer equivale a um padrão 

específico desta que, baseada na forte desigualdade de gênero, ocorre no ambiente 

doméstico e familiar, abrangendo qualquer relação de afeto entre os envolvidos, 

causando morte, dano, sofrimento físico, sexual ou psicológico tendo como vítima à 

mulher. 
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De maneira geral, a terminologia da palavra violência vem do latim que significa 

“furioso”, “à força”, mas na sua origem está relacionada ao termo “violação”. É o 

emprego agressivo e ilegítimo de coação, usando a força de modo exagerado e 

proposital, resultando desde ofensas verbais até agressões físicas que na maioria dos 

casos levam a morte ou resulta em traumas psicológicos. Se manifesta de inúmeras 

formas, são elas: tortura, conflitos pessoais, preconceito, assassinato, maus-tratos, 

dentre outras espécies. 

Cabe frisar que a prática da violência doméstica e familiar não ocorre 

necessariamente tendo como sujeito ativo a figura do homem, não há um gênero 

específico direcionado ao cometimento desse tipo de crime. Seu autor pode ser 

homem ou mulher. A exigência legal é a de que a vítima seja do sexo feminino.  

Logo, depreende-se que é um fenômeno que acontece no âmbito da unidade 

doméstica, na família, seja por pessoas unidas por laços de afinidade ou pelos laços 

naturais, ou também em uma relação íntima de afeto, ou seja, a maioria dos casos 

ocorre dentro de casa e por indivíduos que pertencem à mesma família. É definida 

como uma relação de poder e submissão ante a diferença de poder entre vítima e 

agressor. Assevera Renato Brasileiro (2017, p. 1171) que: 

 

Em outras palavras, para configuração da violência doméstica e 
familiar contra a mulher, é indispensável que a vítima esteja em 
situação de hipossuficiência física ou econômica, em condição de 
vulnerabilidade, enfim, que a infração penal tenha como motivação a 
opressão á mulher.  

 

Faz-se necessário entender que a violência de gênero é uma espécie de 

violência contra a mulher que, por sua vez, é uma espécie de violência doméstica. 

(ALICE BIANCHINI, 2013).  

Há um desequilíbrio na relação entre os sexos que culmina em uma hierarquia 

autoritária. Destaca Maria Amélia e Mônica de Melo que a violência de gênero é 

definida como “uma relação de poder de dominação do homem e de submissão da 

mulher. Demonstra que os papéis impostos às mulheres e aos homens, consolidados 

ao longo da história e reforçados pelo patriarcado e sua ideologia, induzem relações 

violentas entre os sexos”.  

O histórico da luta feminina foi decisivo para denunciar as diversas expressões 

de violências dirigidas à mulher e a criação de estruturas de apoio às vítimas dessas 

violências. Esta é uma das mais insidiosas formas de violência, onde as mulheres são 
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vítimas de espancamento, estupro, toda forma de abuso sexual, violência psíquica, 

econômica, que ocorrem com qualquer mulher, independentemente da idade ou 

condição social.  

Ao tratar especificadamente dos direitos humanos, essas formas de violência 

envolvem o cerceamento da liberdade, da privacidade, prejudicando a proteção 

igualitária; atingem também na seara social: a saúde, educação, segurança; chegando 

a atingir o setor econômico, seja pela falta e desigualdade na oferta de emprego e 

salário e na política, durante séculos foi negada a mulher a participação política e o 

voto. 

Juridicamente a violência é enquadrada como sendo o meio pelo qual se usa 

da coação ou qualquer outra forma de constrangimento que diminua a capacidade de 

resistência da outra pessoa. Lembrando que a sua caracterização não depende do 

requisito da habitualidade, podem se caracterizar através de condutas isoladas, basta 

a prática da ação ou omissão contra a mulher no contexto de violência gênero.  

A entrada em vigor da Lei Maria da Penha em 2006, veio trazer a garantia de 

direitos humanos a toda mulher, dispondo em seu art. 2° in verbis:  

 

Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação 
sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe 
asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 
preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 
intelectual e social (LEI MARIA DA PENHA, 2006). 

 

Determinou ainda, em seu art. 5° o direcionamento do conceito e abrangência 

da violência doméstica e familiar considerando-a quando houver qualquer ação ou 

omissão praticada contra a mulher por motivos de gênero. Trouxe ainda em seu art. 

7° e incisos, as diversas formas de manifestação da violência. Mencionadas formas 

são seguras à permitir que se incida os mecanismos gravosos dispostos na Lei. 

Assim existem cinco tipos de violência: a física, psicológica, sexual, patrimonial 

e moral. 

A violência física ou corporal é uma das formas de violência de gênero que 

mais se destaca no meio social. Envolve o emprego da força física que se exterioriza 

de diversas formas, seja por socos, murros, empurrões, pontapés, se caracterizando 

pela visíveis fraturas, escoriações, queimaduras ou hematomas, atingindo 

diretamente a saúde e a integridade física da pessoa, lhe causando lesão corporal 
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(CP, art. 129) seja leve, grave ou gravíssima ou resultando na prática de homicídio, 

nestes casos conhecido como feminicídio, conduta prevista no art.121, §2°, VI do 

código penal. 

A violência psicológica entendida como uma agressão emocional, se 

caracteriza pelas ameaças, comportamento ou xingamentos que resultem em 

constrangimento, humilhação, isolamento e ridicularização. Essas condutas quando 

praticadas causam dano emocional e redução da autoestima, prejudicando e 

perturbando o pleno desenvolvimento, causando prejuízo à saúde psicológica da 

vítima. Esse tipo está presente nas demais formas de violência doméstica, onde o 

agressor objetiva causar prejuízos irreparáveis a saúde mental da mulher, resultando 

na prática de crimes como o constrangimento ilegal (CP, art.148), a ameaça (CP, art. 

147), sequestro e cárcere privado (CP, art. 148). 

Quando se fala da conduta de obrigar a mulher a presenciar, manter ou 

participar de ato sexual do qual esta não deseje por meio de intimidação, ameaça, 

coação ou uso da força; seja impedindo o uso de métodos contraceptivo ou force à 

engravidar, abortar ou prostituir-se e dentre outras formas abrangente que constitui-

se como espécie de violência doméstica, a chamada violência sexual. Também são 

formas dessa espécie de violência a limitação de seus direitos sexuais e reprodutivos, 

seja violando o direito de escolher seu parceiro para prática dos atos sexuais e 

impedindo a livre escolha da quantidade de filhos que deseja ter. Resulta na prática 

de diversos crimes como aqueles praticados contra a liberdade sexual previsto nos 

artigos 213 a 216-A dentro outros previstos no título VI da parte especial do Código 

Penal. 

Ao tratar da violência patrimonial, esta se conceitua como a conduta de reter, 

subtrair, destruir ou inutilizar documentos, objetos de trabalho, bens, valores 

reservados a satisfação das suas necessidades. Essa forma causa diretamente a 

redução significativa da autonomia econômica e financeira da mulher conduzindo a 

sua subordinação, diante do seu enfraquecimento.  

Como destaca Feix (2011), a mulher é colocada “em situação de 

vulnerabilidade, atingindo diretamente a segurança e dignidade, pela redução ou 

impedimento da capacidade de tomar decisões independentes e livres, podendo ainda 

alimentar outras formas de dependência como a psicológica”. Esse mesmo autor 

ainda destaca suas situações corriqueiras que configuram a violência patrimonial, são 
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elas: o abandono material decorrente do não pagamento de pensão alimentícia e o 

prejuízo financeiro infligido como castigo pela iniciativa de separação. 

Há uma ligação estreita entre a espécie anterior e a que abordaremos nesse 

instante, chamada de violência moral. Aqui Renato Brasileiro (2017, p.1182) conceitua 

essa espécie como sendo: 

 

[...] qualquer conduta que configure calúnia (imputar falsamente a 
alguém fato definido como crime), difamação (imputar a alguém fato 
ofensivo à sua reputação) ou injúria (ofender a dignidade ou o decoro 
de alguém). 

 

Nesse passo, o Código Penal Brasileiro ao destinar um capítulo aos Crimes 

contra a honra, destaca que ao serem praticados contra a mulher na relação familiar 

ou afetiva, há incidência do agravamento da pena. 

Além disso é interessante frisar que, ainda que a infração praticada que resulte 

dessa espécie de violência seja considerava penalmente como de menor potencial 

ofensivo, a competência para julgar e processar crimes dessa natureza é do Juizado 

de Violência Doméstica e Familiar, quando sua prática ocorre no âmbito de uma 

relação doméstica, familiar ou íntima de afeto. 

 

2.3 DOS PROGRAMAS SOCIAIS E DAS POLÍTICAS DE COMBATE A 

DISCRIMINAÇÃO CONTRA A MULHER 

 

No Brasil o processo de especificação do sujeito de direito ocorreu 

fundamentalmente com o surgimento da Constituição Federal de 1988, disciplinando 

capítulos específicos voltados à mulher. Historicamente, a construção dos direitos 

humanos colocou a figura da mulher em situação de vulnerabilidade no âmbito das 

relações sociais. É com base nos dispositivos da Constituição Federal, em destaque 

o art. 226, § 8°, que o Estado deve garantir a proteção contra qualquer forma de 

violência. 

Segundo Bianchini (2013, p. 20), é relevante destacar ainda que: 

 

Para que a mulher supere o passado histórico de assimetria de poder 
em relação ao homem e atinja um status de igualdade concreta (e não 
só na expressão legal), é necessário, para além de uma profunda 
alteração no modo de pensar e de agir social, o erigir de um aparato 
jurídico próprio, sensível às diferenças produzidas culturalmente e 



24 
 

capaz de neutralizá-las. É em resposta a essa tecida pela situação 
histórica que surge a Lei n. 11.340/2006 – Lei Maria da Penha [...]. 

 

Neste compasso, à luz do princípio da igualdade e da proibição da 

discriminação, fez-se necessário defender o direito ao exercício pleno das 

potencialidades humanas, de forma livre e autônoma, especialmente às mulheres 

como um grupo de pessoas particularmente vulnerável. É nesse cenário que as 

Nações Unidas aprovaram em 1979 a Convenção sobre Eliminação de todas as 

formas de Discriminação contra a mulher, ratificada pelo Brasil em 1984, e como 

principal instrumento global de proteção dos direitos das mulheres. 

Desta feita, ao ratificar a Convenção, os Estados-partes assumem o 

compromisso de, progressivamente, eliminar todas as formas de discriminação, no 

que tange ao gênero. 

Tal convenção constitui a violência contra a mulher como uma violação dos 

direitos humanos e liberdades fundamentais. Dessa forma, define o art. 1° em seu 

Decreto n° 4.377/02: 

 

Para os fins da presente Convenção, a expressão “discriminação 
contra a mulher” significará toda a distinção, exclusão ou restrição 
baseada no sexo e que tenha por objeto ou resultado prejudicar ou 
anular o reconhecimento, gozo ou exercício pela mulher, 
independentemente de seu estado civil, com base na igualdade do 
homem e da mulher, dos direitos humanos e liberdades fundamentais 
nos campos político, econômico, social, cultural e civil ou em qualquer 
outro campo. (BRASIL, 2002). 

 

A convenção tem o intuito de assegurar os direitos iguais das mulheres, as 

protegendo do preconceito que é um dos maiores causadores da violência contra elas. 

Dando seguimento, em 1993, foi adotada pela ONU a Declaração sobre a 

Eliminação da Violência contra a Mulher definindo tal como um padrão de violência 

específico, baseado no gênero. 

Outro avanço na proteção internacional dos direitos das mulheres foi a 

aprovação da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher, adotada pela Assembleia Geral da Organização dos Estados 

Americanos (OEA) em 1994 e ratificada pelo Brasil em 1995. Conhecida como 

Convenção de Belém do Pará, reconheceu de forma enfática, a violência contra a 

mulher como um fenômeno generalizado, que alcança, sem distinção de raça, classe, 
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religião, idade ou qualquer outra condição, um elevado número de mulheres. A 

Convenção estabelece, in verbis: 

 

Artigo 1°: Para efeitos desta Convenção deve-se entender por 
violência contra a mulher qualquer ação conduta, baseada no gênero, 
que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à 
mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada.  
Artigo 2°: Entender-se-á que violência contra a mulher inclui a 
violência física, sexual e psicológica:  
a) Que tenha ocorrido dentro da família ou unidade doméstica ou 
em qualquer relação interpessoal, em que o agressor conviva ou haja 
convivido no mesmo domicílio que a mulher e que compreende, entre 
outros, estupro, violação, maus-tratos e abuso sexual;  
b) Que tenha ocorrido na comunidade e seja perpetrada por 
qualquer pessoa e que compreende, entre outros, violação, abuso 
sexual, tortura, maus-tratos de pessoas, tráfico de mulheres, 
prostituição forçada, sequestro e assédio sexual no local de trabalho, 
bem como em instituições educacionais, estabelecimentos de saúde 
ou qualquer outro lugar, e 
c) Que seja perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes, 
onde quer que ocorra. 

 

 

Em busca da efetivação dos seus direitos fundamentais, em 1979, foi adotada 

pela Assembleia Geral da ONU, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas 

de Discriminação contra a Mulher. Tal Convenção surgiu com o objetivo de compensar 

desigualdades históricas entre os gêneros masculino e feminino, de modo a registrar 

uma maior preocupação com a vulnerabilidade social da mulher diante de um contexto 

de abuso, constrangimento e discriminação, abrangendo o desenvolvimento de 

políticas públicas voltadas para a mulher. 

No âmbito regional a Assembleia Geral da Organização dos Estados 

Americanos adotou a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência Doméstica unificando ao nosso ordenamento jurídico brasileiro 

evidenciando a temática da Violência como uma questão de saúde pública, que é 

resultado de uma desigualdade baseada no gênero que causa dano, morte, 

sofrimento físico ou mental à mulher, seja n0 ambiente público ou nas relações 

privadas. 

Desta feita, tais Convenções traduzem o consenso da comunidade 

internacional acerca da urgência em se eliminar a discriminação e violência contra a 

mulher, promovendo a igualdade material e substantiva. Ao se conjugar a crescente 

adesão do Brasil aos principais tratados internacionais de proteção dos direitos 
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humanos, constatou-se com a Constituição de 1988 um aparato normativo voltado ao 

combate à discriminação, estabelecendo principalmente em seu art. 5° a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade. 

Importante frisar as palavras de Renato Brasileiro (2017, p. 1166): 

 

Apesar do mandamento constitucional do art. 226, §8°, e dos Tratados 
Internacionais firmados pelo Brasil, a Lei n° 11.340/06 surgiu apenas 
no ano de 2006, exclusivamente para atender à recomendação da 
OEA decorrente de condenação imposta ao Brasil no caso que ficou 
conhecido como “Maria da Penha”. 

 

Diante da realidade brasileira que revela a violação aos elementares direitos 

humanos de que são titulares as mulheres, é decisivo que se intensifiquem e se 

aprimorem ações estratégicas repressivas e promocionais buscando garantir a 

igualdade de fato com a efetiva inclusão de grupos que sofreram e sofrem um 

persistente padrão de violência diante de desvantagens históricas entre homens e 

mulheres.   

No Brasil, no contexto legislativo de combate às formas de violência de gênero, 

eleva-se com maior expressão a Lei n° 11.340/06, conhecida como Lei Maria da 

Penha, de caráter preventivo e educacional.  

A luta contra a violência doméstica e familiar iniciou-se efetivamente no Estado 

Brasileiro a partir do caso mundialmente conhecido, em que, ao ser vítima de duas 

tentativas de homicídio, a cearense Maria da Penha Fernandes denunciou seu 

agressor, o então marido e pai de suas três filhas. A partir de então deu-se início a 

busca pela efetiva condenação de seu agressor. Maria da Penha com o apoio de 

Organizações Não Governamentais (ONGs) internacionais denunciaram o Estado 

Brasileiro na Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos 

Estados Americanos (OEA) e o Brasil foi responsabilizado no ano de 2001 e obrigado 

a cumprir uma série de recomendações, dentre elas: que o agressor fosse preso e 

que o Brasil criasse uma lei para evitar que o crime de violência doméstica continuasse 

na impunidade. 

Assim, a iniciativa legal ocorreu diante do cenário de impunidade e inércia 

judicial frente aos agressores. A referida Lei visa garantir os direitos humanos das 

mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares, como bem descreve seu 

art. 5°, resguardando-as de toda e qual forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. Visa preservar a saúde física e mental 
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da mulher, utilizando o termo “violência” para abranger não apenas a violência física, 

como também a psicológica, sexual, patrimonial e moral como dispõe seu art. 7°. Seu 

objetivo assistencial se revela pela imposição de medidas protetivas, descritas no art. 

22. 

Atualmente, com a nova legislação em vigor é necessário que se estabeleçam 

ações concretas de apoio para que se interrompa o ciclo da violência. A implantação 

de políticas públicas que desenvolvem programas sociais que oferecem apoio e 

assistência desde a área da saúde, caminhando para a prevenção e repressão aos 

casos que diariamente acontecem e se evidenciam em números alarmantes. 
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3 A LEGISLAÇÃO VIGENTE E A ELABORAÇÃO DA LEI 11.340/06 

 

A Constituição Federal de 1988 contém premissas de proteção, regras gerais 

que tentam diminuir a histórica visão da mulher como um ser submisso e garantir o 

exercício dos seus direitos. Ao ser interpretada como uma carta de intenções, precisa 

de complementação, como os mandados de criminalização, e é nesse contexto que 

se visualiza a crescente necessidade de legislações infraconstitucionais que venham 

a reforçá-la, complementando o ideal geral de proteção. É nesse passo que a Lei 

Maria da Penha foi elaborada, de forma a tentar equilibrar o que social e 

historicamente é por natureza desequilibrado.  

Atualmente, após 12 anos de vigência da referida Lei, resta consolidada na 

jurisprudência a sua constitucionalidade e a sua existência é voltada, como cediço, 

para tutelar o gênero feminino quando estiver diante de violência no contexto 

doméstico e familiar, ou ainda em uma relação íntima afeto. Dessa forma, a criação 

de institutos para a proteção da mulher é cada vez mais importante, sendo essa Lei n 

11.340/06 um dos principais meios de combater a violência doméstica, caracterizando 

uma ação afirmativa.  

Quanto à constitucionalidade da Lei em comento, é pacífico o entendimento 

jurisprudencial: 

 

Agora, também em consonância com a citada norma constitucional, a 
Lei 11.340/2006, que é posterior e se refere especificamente às 
infrações praticadas com violência doméstica e familiar contra a 
mulher, por seu turno, ao afastar a aplicação da Lei 9.099/1995 no 
tocante a estas infrações, deixou de considerá-las infrações de menor 
potencial ofensivo. Na verdade, o critério de pena para distinção entre 
crimes comuns e os de menor potencialidade ofensiva não é absoluto 
e pode ser modificado, por lei, em vista da relevância do bem tutelado. 
Por fim, não há que se falar em afronta ao princípio da isonomia, pois 
este não se refere à igualdade literal. Como ensina o ilustre jurista 
português J. J. Gomes Canotilho, ser igual perante a lei não significa 
apenas aplicação igual da lei. Significa ‘igualdade na aplicação do 
direito’. O princípio da igualdade pressupõe não somente a igualdade 
formal, mas também a igualdade material, ou seja, ‘para todos os 
indivíduos com as mesmas características devem prever-se, através 
da lei, iguais situações ou resultados jurídicos’ ou, ainda, deve-se 
tratar de forma ‘igual o que é igual e desigualmente o que é desigual’ 
(Direito Constitucional e Teoria da Constituição, Ed. Almedina, 3. ed., 
p. 399). Dessa forma, se há necessidade de maior proteção à mulher, 
em razão do maior número de infrações contra ela cometidas, no 
âmbito doméstico, a legislação editada com essa finalidade, ao 
contrário, é a aplicação correta do princípio da isonomia Está claro que 
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quis o legislador, com a edição da nova Lei, impor efetivamente 
tratamento mais severo do que aquele dispensado às infrações de 
menor potencial ofensivo, justamente para atender a nossa realidade 
social (TJSP, Conflito de Jurisdição 150.521-0/8, j. 08.10.2007, rel. 
Maria Olívia Alves). 

 

O impulsionamento para a elaboração referida Lei, como destacado no tópico 

anterior, ocorreu a partir do famoso caso conhecido pelas tentativas de homicídio 

contra a vítima Maria da Penha Fernandes cometidas pelo seu companheiro, em seu 

próprio domicílio. Sua história encontra-se publicada em um livro intitulado “Sobrevivi, 

posso contar” de autoria da própria Maria da Penha (AGENDE, 2004). Foi então que 

se percebeu a falta de uma legislação específica para coibir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, principalmente quando o caso tratado passou para a 

jurisdição da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, órgão da Organização 

dos Estados Americanos (OEA), dada a omissão/inércia da Jurisdição Interna 

Brasileira.  

Sobre o caso Maria da Penha, destaca Flávia Piovesan (2014, p.109) que: 

 

A impunidade e a inefetividade do sistema judicial diante da violência 
doméstica contra as mulheres no Brasil motivaram, em 1998, a 
apresentação do caso à Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos (OEA) [...] Em 2001, após dezoito anos da prática do crime, 
em decisão inédita, a Comissão Interamericana condenou o Estado 
brasileiro por negligência e omissão em relação à violência doméstica. 

 

O caso Maria da Penha trouxe visibilidade pública a uma das formas mais 

frequentes de violência de que a mulher é vítima: a violência doméstica. Esta é 

praticada na maioria dos casos pelo seu próprio marido ou companheiro, em suas 

relações familiares, e que essa sucessão de acontecimentos deriva principalmente da 

impunidade. Assim, esse caso concreto rompeu a invisibilidade e tolerância a todo 

esse sistema de agressões, de modo a trazer instrumentos para a tutela da integridade 

física e demais bens jurídicos protegidos pela seara Penal. 

A condenação imposta ao Brasil pela Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos resultou principalmente da violação pelo Estado dos deveres assumidos 

diante da ratificação brasileira das Convenção Interamericanas que impunham o dever 

de garantir às pessoas sujeitas a sua jurisdição o exercício livre e pleno dos seus 

direitos, prevenindo, investigando e punindo toda e qualquer violação dos direitos, 

além de recomendar ao Brasil agilidade quanto aos processos judiciais envolvendo 
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casos de agressão, bem como a introdução de medidas reparatórias e campanhas de 

prevenção, dentro outros objetivos do termo de compromisso assumido pelo Brasil. 

Após alguns anos da condenação imposta ao Brasil por negligência e omissão 

no caso Maria da Penha, mais precisamente no ano de 2004, foi encaminhada ao 

Congresso nacional uma proposta legislativa para conter a violência doméstica contra 

a mulher. No referido projeto fez-se alusão ao caso Maria da Penha. 

Desde então, foi no ano de 2006 que entrou em vigor a Lei n. 11.343, também 

conhecida como Lei Maria da Penha, suprindo a carência de instrumentos nacionais 

para o combate à violência doméstica contra a mulher, trazendo procedimentos e 

medidas para prevenção, assistência e proteção para as mulheres. Inicialmente, 

explicando em seus artigos 1° e 2° os direitos fundamentais de que são titulares as 

mulheres. 

De acordo com Maria Berenice Dias (2007, p. 01): 

 

A partir da vigência da nova lei, a violência doméstica não guarda 
correspondência com quaisquer tipos penais. Primeiro é identificado o 
agir que configura violência doméstica ou familiar contra a mulher (art. 
5o):qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause 
morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou 
patrimonial. Depois são definidos os espaços onde o agir configura 
violência doméstica (art. 5a, incs. I, II e III): no âmbito da unidade 
doméstica, da família e em qualquer relação de afeto. Finalmente, de 
modo didático e bastante minucioso, são descritas as condutas que 
configuram a violência física, psicológica, sexual, patrimonial e moral.  

 

Com efeito, o advento da Lei constitui, incialmente, um conjunto de diretrizes, 

princípios, normas e políticas públicas de prevenção e proteção, seja pela 

determinação de medidas, estratégias e mecanismos judiciais que visam combater 

essa forma de violência contra o gênero feminino. 

 

3.1 LEI MARIA DA PENHA: UM ESTUDO SOBRE SEUS MECANISMOS E FORMA 

DE APLICAÇÃO 

 

Em vigor no ano de 2006, a Lei Maria da Penha que tem início a partir de um 

contexto internacional de tratados e convenções subscritos pelo Brasil e ainda diante 

de um histórico nacional de violência doméstica e familiar contra a mulher, consolida-

se como uma lei de ação afirmativa, com a finalidade de atingir os objetivos dispostos 

no seu art. 1°, qual seja: o de coibir e prevenir a violência contra uma vítima própria, 
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a mulher, no ambiente doméstico, familiar ou até mesmo em qualquer relação íntima 

de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, ainda que 

sem coabitação. Para cumprir suas funções, essa lei se utiliza de mecanismos 

jurídicos e não jurídicos. 

Além de tornar mais rigorosas as penas contra crimes que possuem essa 

natureza, prevê vedações aos diversos institutos benéficos ao réu, ou seja, impedindo 

que os agressores recebam o benefícios de penas alternativas, como a doação de 

cestas básicas, a composição civil, a transação penal, a representação na prática do 

crime de lesões corporais, a suspensão condicional do processo, assim vedando a 

aplicação da Lei 9.099/95, alterando o paradigma no enfrentamento da violência 

contra a mulher.  

Essa lei trouxe inúmeras conquistas à luta feminina, como a incorporação da 

perspectiva de gênero ao tratar desses casos, a incorporação da ótica preventiva, 

integrada e multidisciplinar, o estímulo a coleta de dados e estatísticas e o 

fortalecimento da ótica repressiva, alterando o Código de Processo Penal, o Código 

Penal, além de criar Juizados de Violência Doméstica e Familiar, facilitando a 

tramitação das ocorrências desse tipo de conflito, com a introdução de Juizados e 

Varas Especializadas. 

Popularmente conhecida como Lei Maria da Penha seu intento além de ser o 

de coibir o aumento exponencial das agressões, dos estupros ou dos homicídios 

diariamente registrados em todo território nacional, também se direciona a resguardar 

a vida, integridade, a liberdade, à dignidade, segurança e o respeito à convivência 

familiar e comunitária. Assim, não se direciona apenas a um sistema repressivo, mas 

especialmente primando repressão como meio de oportunizar uma vida sem violência, 

de modo a garantir a saúde física e psicológica da mulher. 

Apresenta-se no art. 5° desta Lei o conceito de violência doméstica contra a 

mulher, e ainda delimitando seu objeto de incidência, mencionando o contexto em que 

a violência de gênero deve ser praticada. Esse artigo aduz que:  

 

Art. 5o Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e 
familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero 
que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e 
dano moral ou patrimonial:             
 I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de 
convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, 
inclusive as esporadicamente agregadas; 
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II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada 
por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por 
laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; 
III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva 
ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de 
coabitação. 
Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo 
independem de orientação sexual. 

 

Seguindo o ora exposto, a Lei n. 11.340 constitucionalmente aprovada define a 

violência doméstica como sendo qualquer ato de agressão direcionado ao gênero 

feminino, principalmente diante da sua vulnerabilidade e esta ocorre em um local 

determinado (doméstico, familiar ou de intimidade) com o fim específico de violar seus 

direitos e garantias fundamentais. Ao analisar detalhadamente os incisos do art. 5°, 

estes especificam as três situações das quais cabe incidência da normal legal. 

A grande preocupação dessa forma de violência é o espaço onde é praticada. 

O ambiente doméstico ao qual se refere o inciso I do art. 5º é aquele por meio do 

qual ocorre essa forma de violência que não exige um vínculo familiar, basta que as 

pessoas habitem ou ocupem um mesmo local, ou seja, ocorre no espaço de convívio 

permanente de pessoas. Mas é interessante ressaltar que é na relação afetivo-

conjugal que este contexto tem mais incidência, diante da maior vulnerabilidade da 

mulher no lar, ficando longe das vistas do público, mais precisamente de 

testemunhas. 

Com relação ao âmbito da família disciplinada no inciso II, a violência 

doméstica se concretiza entre os membros da comunidade familiar, construída por 

vínculos de parentesco natural ou civil, por afinidade ou afetividade. A propósito é 

necessário frisar que tal relação, de acordo com a jurisprudência, também pode 

abranger a figura do empregado doméstico, atividade conceituada legalmente como 

sendo a prestação de serviço de natureza contínua e não lucrativa à pessoa ou à 

família no âmbito residencial destas, de acordo com o art., 1° da Lei 5.859/1972. 

O inciso III do art. 5º, aborda uma forma mais ampla, a chamada relação 

íntima de afeto que abarca aquelas pessoas esporadicamente agregadas, assim 

assegurando proteção à vítima ainda que não haja coabitação. Cabe frisar o 

entendimento pacífico do STJ quanto a aplicação da Lei Maria da Penha em situação 

de namoro. Dessas considerações é dado o teor da súmula n. 600 do STF: “Para 

configuração da violência doméstica e familiar prevista no artigo 5° da Lei 

11.343/2006, Lei Maria da Penha, não se exige a coabitação entre autor e vítima”. 
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Ao delimitar o âmbito de atuação e às formas de violência, logo em seguida o 

art. 7° do referido preceito legal trata de defini-las. 

Resta a visão acentuada do desequilíbrio entre a mulher e o homem, uma 

espécie de hierarquia autoritária deste, onde a ideologia do patriarcado induz relações 

violentas entre os sexos. Dessa forma resulta em condições concretas de violência, 

seja ela física, sexual, psicológica, social ou patrimonial. Dentre os tipos de violência, 

a física é a mais visível e socialmente fácil de ser identificada. 

Vale lembrar que como já explanado no capítulo anterior o conceito da violência 

na Lei n. 11.340/2006 se dá através da conjugação dos dois dispositivos acima citados 

(Art. 5° e 7°).  

Nesse viés posiciona-se Renato Brasileiro de Lima (2017, p. 1178):  

 

A caracterização da violência doméstica e familiar contra a mulher não 
exige a presença simultânea e cumulativa de todos os requisitos do 
art. 7°. Ou seja, para o reconhecimento da violência contra a mulher, 
basta a presença alternativa de um dos incisos do art. 7°, em 
combinação alternativa com um dos pressupostos do art. 5° (âmbito 
da unidade doméstica, âmbito da família ou em qualquer relação 
íntima de afeto). Logo, a violência doméstica e familiar contra a mulher 
estará configurada tanto quando uma mulher for vítima de violência 
sexual no âmbito da unidade doméstica, quando contra ela for 
perpetrada violência psicológica numa relação íntima de afeto. 

 

Foi com o advento da referida Lei que a violência contra a mulher passou a ser 

considerada juridicamente no Brasil, estabelecendo medidas preventivas e restritivas 

para os algozes das mulheres, visando diminuir os danos sofridos pelas vítimas. 

Na maioria dos casos essas situações se iniciam com uma agressão verbal ou 

um xingamento. Avançando para pequenas agressões físicas, como um empurrão, 

socos, tapas, de maneira a se tornarem frequentes e, por vergonha da família, amigos, 

medo de perder uma estabilidade financeira ou receio das ameaças, ficam inertes. Na 

maioria dos casos essas situações culminam na morte dessas vítimas. 

Considerando o apresentando interessante enunciar matéria veiculada no site 

do G1 na qual Samira Bueno e Juliana Martins, do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 

destacaram que: 

 

Uma mulher é assassinada a cada duas horas no Brasil, taxa de 4,3 mortes 
para cada grupo de 100 mil pessoas do sexo feminino. Se considerarmos o 
último relatório da Organização Mundial da Saúde, o Brasil ocuparia a 7ª 
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posição entre as nações mais violentas para as mulheres de um total de 83 
países. (07/2018) 

 

Diante das peculiaridades do quadro de violência doméstica e familiar e os elevados 

números de casos registrados, ainda destacando a vulnerabilidade situacional, é que se 

busca de forma mais contundente e eficaz a utilização de mecanismos que ao mesmo tempo 

protejam a mulher da violência e consequentemente restrinjam direitos, garantias e liberdade 

do agente agressor. 

No contexto dos crimes contra à mulher baseados na violência de gênero cumpre 

precisar que a vítima sempre será, obviamente, do sexo feminino. De outro lado, embora os 

casos mais emblemáticos tragam como agente delituoso o homem, o sujeito ativo pode ser 

tanto do sexo feminino como do masculino, desde que constatadas as situações delineadas 

no art. 5° da Lei Maria da Penha, anteriormente tratados neste trabalho. 

Os avanços que ocorreram nas leis, os dados colhidos sobre a incidência desse tipo 

de violência, direciona o Estado de forma conjunta e articulada com a sociedade à investirem 

em mecanismos ou serviços públicos especializados no atendimento e combate a esse 

grave problema. Dessa forma, a Lei Maria da Penha ao adentrar no ordenamento jurídico 

estabeleceu que a discriminação e a violência de gênero no ambiente doméstico e familiar é 

um dos mais significativos problemas sociais e deve ser combatida. 

Na legislação, as políticas assistenciais voltadas à mulher estão contidas nos artigos 

8° e 9° ao tratar das ações integradas em que atuam conjuntamente os poderes Executivo, 

Judiciário e o Ministério Público unido a sociedade civil, bem como os artigos 10 e 11, ao 

disciplinar o atendimento pela autoridade policial. 

As medidas integradas de prevenção conforme art. 8° incidem em momento anterior 

à violência, voltando-se à inibição desta. Esse dispositivo legal elenca as diretrizes de 

atuação das entidades públicas, em destaque o inciso IV que trata do atendimento policial 

como as Delegacias Especializadas de atendimento à Mulher (DEAMs), os Juizados e Varas 

Especializadas de Violência Doméstica e Familiar, as Promotorias Públicas e as Defensorias 

Públicas Especializadas da Mulher. Para denunciar o agressor, a vítima deve procurar 

preferencialmente uma Delegacia de Defesa da Mulher, registrar a ocorrência, fornece 

provas, requerer as medidas protetivas de urgência que a Lei prevê.  

No que tange a alteração legislativa feita pela Lei n. 13.505/2017 que introduziu o art. 

10-A dispõe nesse contexto abordado acima que é necessário um atendimento 

especializado no trato da questão e que este seja feito preferencialmente por pessoas do 
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sexo feminino, de modo que a vítima se sinta mais acolhida, buscando dessa forma preservar 

sua integridade mental e emocional. 

Nesse passo, sobre o exercício das funções relacionadas ao atendimento público 

humanizado, a chamada Convenção de Belém do Pará ratificada pelo Estado brasileiro 

discorre em seu art. 8.°, c,  que, em tais casos,  é necessário adotar medidas para: “fomentar 

a educação e capacitação do pessoal na administração da justiça, policial e demais 

funcionários encarregados da aplicação da lei, assim como do pessoal encarregado das 

políticas de prevenção, sanção e eliminação da violência contra a mulher”. 

Quanto as medidas de assistência à mulher que já se encontra em situação de 

violência estão dispostas no art. 9° do diploma legal. De maneira geral trata dos mecanismos 

que asseguram às vítimas atendimento pelos sistemas de saúde como o Sistema Único de 

Saúde (SUS), o Sistema Único de Segurança Pública. Garantindo ainda inclusão em 

programas assistenciais do governo Federal, entre outras medidas interdisciplinares que 

conjugam áreas médicas, jurídicas e sociais (arts. 29 a 32). 

Nesse viés, destaca Castilhos quanto ao art. 9° que suas disposições podem ser 

agrupadas da seguinte forma: políticas públicas de proteção, em especial de assistência 

social, de saúde e de segurança (§1°); normas de proteção no trabalho (§2°); e políticas 

públicas especiais de proteção à saúde, relacionadas à violência sexual (§3°). 

Das medidas voltadas ao atendimento à mulher quanto as providencias a serem 

tomadas pela autoridade policial tem-se as medidas assistenciais, quanto à proteção policial, 

exame médico, acompanhamento policial, dispostos no art. 11 e as medidas relacionadas 

ao registro de ocorrências, art. 12. Anota Bianchini que há três situações em que a autoridade 

policial pode agir: quando da ocorrência da violência doméstica e familiar contra a mulher; 

quando da sua iminência; e no caso de descumprimento de medidas protetivas deferidas.  

Assim, estabelece o artigo 12 os procedimentos a serem tomados, prescrevendo o 

dispositivo que: 

 

Art. 12. Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de 
imediato, os seguintes procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no 
Código de Processo Penal: 
I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a 
termo, se apresentada; 
II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de 
suas circunstâncias; 
III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao 
juiz com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de 
urgência; 
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IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e 
requisitar outros exames periciais necessários; 
V - ouvir o agressor e as testemunhas; 
VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 
antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou 
registro de outras ocorrências policiais contra ele; 
VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao 
Ministério Público. 
§ 1o O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e 
deverá conter: 
I - qualificação da ofendida e do agressor; 
II - nome e idade dos dependentes; 
III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela 
ofendida. 
§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o 
boletim de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em 
posse da ofendida. 
§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários 
médicos fornecidos por hospitais e postos de saúde 

 

Essa série de providencias devem ser tomadas a partir do conhecimento de uma 

hipótese de violência doméstica e familiar contra a mulher, tornando-se perceptível a grande 

importância da atuação policial. Destacando que os laudos ou prontuários médicos a que se 

refere o § 3º do artigo subscrito podem ser utilizados como meio de prova para oferecimento 

da peça acusatória e também para embasar eventual sentença condenatória, 

fundamentando a materialidade da violência praticada. 

Dando continuidade, a lei Maria da Penha ainda determina a vedação de pena de 

cesta básica (art.17); em seu art. 41 não admite a incidência da Lei n. 9.099/95; em seu art. 

42 discorre sobre a hipótese de prisão preventiva para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência, assim alterando o art. 313 do CPP.  

Faz-se necessário acrescentar a doutrina de Rogério Sanches Cunha e Ronaldo 

Batista Pinto (2011, p. 40): 

 

O Estado brasileiro, depois de ratificar os documentos internacionais 
de proteção à mulher, assumiu obrigações no plano internacional, 
comprometendo-se a adotar medidas para garantir os direitos 
humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e 
familiares, resguardando-as de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. Para 
tanto, deve traçar políticas de prevenção, assegurando recursos para 
efetivar a finalidade desta lei. 

 

 Dessa forma, a Lei Maria da Penha deixa claro seu objetivo de fazer cessar a conduta 

do agressor de persistir na prática desse tipo de violência seja por meio de institutos de 
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proteção à mulher, pelos mecanismos direcionados a própria figura do agressor, 

concretizando a ideia de que o crime cometido nesse contexto doméstico e familiar contra a 

mulher torna impossível a incidência de circunstancias despenalizadoras, afastando desse 

modo a visão de que tais condutas configurariam crimes de menor potencial ofensivo, pois é 

notório ser este um dos maiores símbolos da violação aos direitos humanos, a dignidade e 

a justiça. Ademais, essa Lei vem prioritariamente garantir um maior rigor na proteção a 

integridade da mulher, ao descrever medidas protetivas de urgência que serão 

detalhadamente abordadas no tópico que segue. 

 

3.2 MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

 

As medidas protetivas de urgência são medidas cautelares que visam a 

proteção direta da mulher, dos seus direitos fundamentais, de forma a evitar a 

continuidade da violência praticada e das situações que a favoreçam. São tutelas de 

urgência autônomas e de caráter satisfativo, determinadas pelo juiz para salvaguardar 

a saúde da mulher, e se mantem na medida em que se fizerem necessárias para 

resguardar a integridade física, moral, sexual, patrimonial e psicológica da vítima. 

Como a própria nomenclatura pressupõe, as medidas protetivas possuem 

como característica inicial a urgência na sua imposição, devendo ser decididas pelo 

juiz em um prazo de até 48 horas desde a ciência das agressões sofridas pela mulher. 

Podem ser requisitadas pela própria vítima, pela autoridade policial, ou pelo ministério 

público, porém estão condicionadas a manifestação do Poder Judiciário. O juiz pode 

decreta-las, não havendo necessidade de prévia audiência das partes ou de 

manifestação do Ministério Público, basta que haja a ciência da decretação por este 

órgão. 

Diante da necessidade do caso concreto elas podem ser substituídas por outras 

de maior eficácia, podendo ainda o juiz aplicar de forma isolada ou cumulativa, desde 

que esta seja diversa da prisão, conforme dispõe o art. 19 da Lei. Desde que seja 

proporcional ao fato objeto de aplicação, em regra, o seu pedido pela vítima precisa 

apenas do registro com o boletim de ocorrência que constate os motivos justificadores 

das medidas, como também a apresentação de laudo médico obtido com a perícia e 

apresentação de testemunhas que conheçam os fatos objeto da investigação. Não se 

pode olvidar que nos crimes no contexto da violência de gênero, a palavra da vítima 

tem especial relevo notadamente quando revestida das minúcias da dinâmica fática 
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dada a natureza dos crimes que ocorrem longe dos olhos de terceiros, na 

clandestinidade, sendo, nesse sentido, entendimento jurisprudencial:  

 

Em se tratando de casos de violência doméstica em âmbito Familiar 
contra a mulher, a palavra da vítima ganha especial relevo para o 
oferecimento de medida protetiva de urgência, porquanto tais delitos 
são praticados, em regra, na esfera da convivência íntima e em 
situação de vulnerabilidade, sem que sejam presenciados por outras 
pessoas (STJ, RHC 34.035-AL, j. 05.11.2013, rel. Sebastião Reis 
Júnior, DJe 25.11.2013). 

 

A Lei Maria da Penha outorga legitimidade para a vítima pessoalmente perante 

a autoridade policial, face à urgência da situação, requerer sem assistência de um 

advogado, as medidas imediatas de proteção, esta é exatamente uma das inovações 

introduzidas com o advento da Lei. Porém cessada a situação de urgência, volta-se à 

regra geral do art. 27 que à mulher vitimada deverá ser acompanhada por advogado 

para dar início aos atos processuais necessários.  

Sobre os efeitos e natureza jurídicas de tais medidas, é imperioso destacar o 

posicionamento de Renato Brasileiro (2017, p. 1200): 

 

Enfim, são medidas de natureza urgente que se mostram necessárias 
para instrumentalizar a eficácia do processo. Afinal, durante o curso 
da persecução penal, é extremamente comum a ocorrência de 
situações em que essas providências urgentes se tornam imperiosas, 
seja para assegurar a correta apuração do fato delituoso, a futura e 
possível execução da sanção, a proteção da própria vítima, ameaçada 
pelo risco de reiteração da violência doméstica e familiar, ou, ainda, o 
ressarcimento do dano causador pelo delito. 

 

São espécies de medidas cautelares de urgência, subdividindo-se em dois 

grupos: aquelas que obrigam o agressor (art. 22) e aquelas direcionadas à proteção 

da vítima e de seus dependentes (art. 23 e 24). A decretação dessas medidas devem 

atender aos pressupostos inerentes à essência cautelar, isto é, pressupõem a 

presença do fumus comissi delicti e o periculum in mora. Logo, para sua imposição se 

faz necessário que haja prova da existência do fato e indícios de autoria ou 

participação.  

Corrobora o entendimento jurisprudencial acerca desse tema:  

 

A despeito de certa controvérsia doutrinária quanto à natureza 
jurídica das medidas protetivas, prevalece o entendimento de que 
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estamos diante de medidas cautelares que, como tais, estão 
condicionadas à presença do fumus boni juris e do periculum in 
mora para a sua concessão. Nesse sentido é o escólio de Luiz 
Antônio de Souza e Vitor Frederico Kümpel: "Trata-se de medida 
cautelar, de caráter administrativo-penal, exigindo, para sua 
aplicação, a presença dos requisitos sempre necessários a 
tanto, que são: fumus boni iuris e periculum in mora." No mesmo 
sentido é a doutrina de Rogério Sanches Cunha e Ronaldo 
Batista, quando asseveram que as medidas protetivas "[...] 
devem preencher os dois pressupostos tradicionalmente 
apontados pela doutrina, para concessão das medidas 
cautelares, consistentes no periculum in mora (perigo da 
demora) e fumus bonis iuris (aparência do bom direito)". Deste 
modo, presentes tais premissas, não se há que falar em 
inadequação da concessão da medida protetiva. Lado outro, 
noticiada a ocorrência de audiência, que viria a ser realizada em 
02AGO2017, como constou da decisão que deferiu as medidas 
protetivas; contudo, inexiste possibilidade de aferição acerca da 
efetiva realização da mesma e desdobramentos do feito, tendo em 
vista que a defesa não juntou documentos a este pertinentes. Ainda, 
sequer comprovou sua alegação de que exerce atividade profissional 
no local, sendo que a discussão acerca de um provável esbulho é 
matéria que não pode se solver nesta estreita via. ORDEM 
DENEGADA. (Habeas Corpus Nº 70074804196, Segunda Câmara 
Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Antônio Cidade 
Pitrez, Julgado em 28/09/2017). (TJ-RS - HC: 70074804196 RS, 
Relator: José Antônio Cidade Pitrez, Data de Julgamento: 
28/09/2017, Segunda Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário 
da Justiça do dia 04/10/2017). (Grifo nosso).  
 

Cabe destacar algumas medidas mais recorrentes e que, uma vez constatada 

a prática do ato, dependem de determinação judicial. Essas medidas estão dispostas 

no art. 22 anteriormente citado, podemos citar entre elas: o afastamento do lar, que 

ocorre após os atos de violência, visando preservar a saúde mental e física da mulher, 

reduzindo a incidência de novas agressões, tendo em vista que este não mais poderá 

permanecer no mesmo ambiente doméstico e demais espaços em que a vítima 

permaneça ou frequente. Essa medida foi prevista pelo legislador no art. 69 da Lei n° 

9.099, in verbis: “[...] o juiz poderá determinar, como medida de cautela, seu 

afastamento do lar, domicílio ou local de convivência da vítima”. 

Vale lembrar que o patrimônio, seja do casal ou da própria vítima 

particularmente deve ser protegido para evitar a dilapidação deste, também contra 

qualquer forma de destruição pelo agente que causou os atos violentos, 

principalmente dos objetos e documentos pessoais, como uma forma de tolher a 

liberdade da vítima. 
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Quanto à proibição de aproximação, consagrada no inciso III, alínea a, do 

mesmo artigo, o objetivo é proteger a integridade física ou moral da vítima, podendo 

o juiz determinar um limite de distância que deve ser obedecido pelo agressor. Ainda 

neste mesmo viés, a lei determina a proibição de contato, abrangendo o contato 

pessoal ou virtual, seja por meio de telefone ou redes sociais na internet. Estabelece 

também a proibição de frequentar determinados lugares, como forma de evitar 

constrangimentos, intimidações ou qualquer ato de humilhação pública. 

Com relação as medidas protetivas direcionadas à mulher, o art. 23 estabelece 

o encaminhamento a programa de proteção, a recondução ao domicílio, após 

afastamento do agressor, essas medidas podem ser requeridas no ato de 

apresentação à autoridade policial, ao formalizar a ocorrência. Quanto ao patrimônio 

da vítima ou da sociedade conjugal cabe a restituição de bens, a suspensão de 

celebração de contratos de compra, venda ou locação de bens, dentre outras medidas 

assecuratórias dos seus bens materiais. 

No tocante a imposição de uma das mais graves medidas cautelares, a prisão 

preventiva decretada para os crimes com violência doméstica faz-se necessário que 

a conduta objeto da medida tenha sido perpetrada contra a mulher no ambiente 

doméstico e familiar ou em qualquer relação íntima de afeto e devem estar presentes 

as exigências que traz o Código de Processo Penal em seu art. 312 que são 

autorizadoras da prisão. Já na Lei Maria da Penha o art.42 ainda ampliou a redação 

do art. 313 do CPP ao prevê que será admitida a decretação da preventiva “para 

garantir a execução das medidas de urgência”. 

Nesse viés, corrobora o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de 

Justiça e do Tribunal de Justiça de Goiás: 

 

É legal o decreto de prisão preventiva que, partindo da singularidade 
do caso concreto, assevera a necessidade de acautelamento da 
integridade, sobretudo físicas, as quais, ao que consta dos autos, 
correm risco de sofrerem novas ofensas físicas, em se considerando 
o histórico do Paciente. A despeito de os crimes pelos quais responde 
o Paciente serem punidos com detenção, o próprio ordenamento 
jurídico – art. 313, IV, do CPP, com a redação dada pela Lei 
11.340/2006 – prevê a possibilidade de decretação de prisão 
preventiva nessas hipóteses, em circunstâncias especiais, com vistas 
a garantir a execução de medidas protetivas de urgência (STJ, HC 
132379/BA, j. 26.05.2009, rel. Laurita Vaz, DJe 15.06.2009)  
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO 
FUNDAMENTADA NA NECESSIDADE. REITERAÇÃO DE 
COMPORTAMENTO E DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS 
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PROTETIVAS DE URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 
Afasta-se a indicação de ilegalidade da prisão cautelar do paciente, 
formalizada pela reiteração de agressões físicas contra ex-
namorada, art. 129, § 9º, do Código Penal Brasileiro, c/c Lei Maria da 
Penha, descumprimento de medidas protetivas de urgência, 
revelando necessária a constrição pessoal antecipada, em sintonia 
com os arts. 312 e 313, inciso III, do Código de Processo Penal, 
insuficientes cautelares diversas. ORDEM DENEGADA. (TJ-GO - 
HABEAS-CORPUS: 02145413820178090000, Relator: DES. LUIZ 
CLAUDIO VEIGA BRAGA, Data de Julgamento: 03/10/2017, 2A 
CAMARA CRIMINAL, Data de Publicação: DJ 2372 de 20/10/2017). 

 

Na sequência das medidas previstas na lei em estudo, impende tratar da 

recente alteração legislativa que introduziu o art. 24-A na Lei 11.340/06 para 

criminalizar o descumprimento pelo agente agressor das medidas protetivas 

decretadas judicialmente. Antes da inserção do dispositivo telado o descumprimento 

referido não era crime, ensejando apenas a imposição ou cumulação de outras 

medidas cautelares justamente pela ausência de disposição legal expressa já que o 

delito exige, para ser reconhecido, de lei escrita, estrita, certa, necessária e anterior 

ao fato. 

O artigo 24-A introduzido pela Lei nº 13.641/2018 será analisado 

detalhadamente no tópico seguinte. 

 

 

3.3 LEI N° 13.641/2018 E A PRÁTICA DE CRIME 

 

A Lei Maria da Penha se diferencia justamente pela sua essência, por ser uma 

ação afirmativa e tutelar a mulher que nesse cenário apresenta, segundo os Tribunais 

Superiores, uma vulnerabilidade presumida, havendo o exercício pelo legislador do 

princípio da igualdade em sua faceta material, sendo a lei, como já tratado alhures, 

constitucional e não discriminatória em relação ao sexo. 

Como tratado, a referida lei, nos artigos 5° e 7°, disciplina o conceito de 

violência de gênero, sua configuração, bem assim as formas de violência. 

De acordo com Maria Berenice Dias (2007, p. 01) 

 

A partir da vigência da nova lei, a violência doméstica não guarda 
correspondência com quaisquer tipos penais. Primeiro é identificado o 
agir que configura violência doméstica ou familiar contra a mulher (art. 
5o): qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause 
morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou 
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patrimonial. Depois são definidos os espaços onde o agir configura 
violência doméstica (art. 5a, incs. I, II e III): no âmbito da unidade 
doméstica, da família e em qualquer relação de afeto. Finalmente, de 
modo didático e bastante minucioso, são descritas as condutas que 
configuram a violência física, psicológica, sexual, patrimonial e moral. 

 

As alterações introduzidas com a advento da Lei n. 13.641/2018, publicada em 

04 de abril do corrente ano, incluíram o art. 24-A tipificando o crime de 

“descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência”, in verbis: 

 

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas 
de urgência previstas nesta Lei: 
 Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. 
 § 1o A configuração do crime independe da competência civil ou 
criminal do juiz que deferiu as medidas. 
 § 2o Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial 
poderá conceder fiança. 
 § 3o O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções 
cabíveis. 

 

Assim o ordenamento jurídico passa a prever duas formas de sanção cabíveis 

diante desse descumprimento: a decretação da prisão preventiva do agressor (nos 

moldes do artigo 313, inciso III, do CPP) e atualmente a propositura de ação penal 

em face do ofensor pela prática do delito tipificado no artigo 24-A, da Lei 

nº 11.340/06, sem excluir a aplicação de outras sanções cabíveis para aquele que 

descumpre a imposição judicial de medidas de proteção prevista na Lei Maria da 

Penha. 

O crime previsto nessa nova Lei é caracterizado como próprio, pois apenas 

torna possível a incidência do cometimento da conduta criminosa quando praticado 

por aquele que tem sobre si ordem judicial e devem observância ás medidas que lhe 

foram decretadas judicialmente. 

Há divergências quanto a competência do juízo para o processo e julgamento 

desse novo crime, com argumentos voltados sobre ser esse crime não propriamente 

direcionado a mulher, mas ao Estado quanto administração pública, dado o 

descumprimento pelo agressor de uma ordem judicial. Levantando ainda indagações 

acerca da hipótese de o art. 24-A ser praticado sem externar alguma forma de 

violência ou grave ameaça à mulher, como por exemplo a medida de prestação de 

alimentos provisórios, excluindo nessas situações a incidência do art. 41 da Lei 

11.340/06. 
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De um lado autores elevam ser a infração de menor potencial ofensivo, diante 

do quanto de pena máxima prevista abstratamente no tipo e assim tornando possível 

a aplicação da Lei n. 9.099/95. Nesse passo é enunciado por Joaquim Leitão Júnior e 

Raphael Zanon da Silva em matéria veiculada no site “canal ciências criminais”:  

 

A segunda corrente, por sua vez, com a qual concordamos, é a de 
que, além de o tipo penal estabelecer pena máxima prevista de 02 
anos de detenção, este não é um crime praticado com “violência 
doméstica e familiar contra a mulher”, não se encaixando em nenhuma 
das formas de violência contra a mulher previstas no art. 7° da Lei 
11.340/06 ou outras análogas. 
O argumento aqui é de que o crime não seria, propriamente dito, 
contra a mulher, motivo pelo qual apenas o Estado (ou a 
Administração da Justiça) seria vítima da infração penal, vez que o 
agressor descumpriu decisão conferida judicialmente. Ademais, o bem 
juridicamente tutelado neste crime seria a tutela da higidez das ordens 
judiciais emanadas do Estado, não tendo como tutela primária a 
mulher. 

 

Elava-se nesse contexto que com uma pena que varia de três meses a dois 

anos, essa infração penal, apesar de a pena máxima cominada não ser superior a 

dois anos, considerando a vedação do art. 41 da Lei Maria da Penha, não se sujeita 

a aplicação da Lei dos Juizados Criminais, portanto não é infração de menor potencial 

ofensivo. 

Tal posicionamento se coaduna com a visão de Rogério Sanches e Ronaldo 

Batista Pinto que não admitem a imposição de medidas despenalizadoras aos autores 

de crimes praticados no contexto da violência doméstica e familiar ou em qualquer 

relação íntima e de afeto. Destacando ainda a ressalva feita no § 2° deste mesmo 

artigo, o qual veda o arbitramento de fiança pela autoridade policial ao agressor da 

mulher que é preso em flagrante delito. Assim tal medida apenas pode ser concedida 

e avaliada por um Juiz, ainda que o quanto máximo da pena abstratamente prevista 

para o novo tipo penal seja inferior a quatro anos, isto é, criando uma exceção à 

disposição do art. 322, do CPP. 

Tal crime tem como elemento subjetivo o dolo, a vontade livre e consciente para 

a caracterização do delito, visando o agente o abalo à integridade física e psicológica 

da ofendida, descumprindo medida estabelecida por ordem judicial, seja na forma 

comissiva ou omissiva. Assim é condição imprescindível para a prática criminosa o 

ato oficial de ciência da decretação da medida contra o sujeito agressor, isto é, este 
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deve ser intimado da referida decisão judicial. O bem jurídico tutelado de forma direta 

é a administração pública, por descumprir ordem emanada pelo poder judiciário e 

nessas situações a ação penal é pública incondicionada.  

Assim, a vítima mediata é o Estado, na figura do juiz prolator da decisão que 

impõe medidas cautelares, sendo que, a mulher na figura do crime tipificado no art. 

24-A é atingida de forma mediata, isto é, como sujeito passivo mediato. Agora, se 

além do descumprimento da ordem judicial o agressor atingir novamente os bens 

jurídicos vida, integridade física, moral, sexual, patrimonial e psicológica da vítima, 

este autor incidirá novamente em violência de gênero. 

Cabe ressaltar que a Lei 13.641/2018 não restringe a competência criminal 

para imposição das medidas de proteção, isto é, não importa a competência do juízo 

que a deferiu. Ou seja, prevê assim a possibilidade do deferimento de medidas 

protetivas de urgência também pelo juízo com competência cível. 

A decretação das medidas cautelares faz parte do principal objetivo protetivo 

incluído no ordenamento jurídico pela Lei Maria da Penha, buscando dar efetividade 

aos direitos humanos e resguardando a integridade física e mental das mulheres. A 

recente alteração legislativa, como exposto acima, gerou discursões doutrinarias e 

jurisprudenciais acerca do descumprimento das medidas protetivas de urgência. 

Nesse cenário se destacou a entrada em vigor da norma específica que criminaliza o 

descumprimento das medidas impostas ao agressor. 

No atual contexto nacional, interessante trazer à baila a aplicação 

jurisprudencial em um caso concreto: 

  

PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR. CRIME DE DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS 
PROTETIVAS DE URGÊNCIA. LEI Nº 13.641/2018. PEDIDO DE 
ABSOLVIÇÃO POR ATIPICIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA 
COMPROVADAS. DECLARAÇÕES DA OFENDIDA EM 
CONSONÂNCIA COM OS RELATOS DOS POLICIAIS. 
CONDENAÇÃO MANTIDA. ATENUANTE DA CONFISSÃO 
ESPONTÂNEA. RECONHECIMENTO NA SENTENÇA. PLEITO 
PREJUDICADO. 1. Afasta-se a alegação de atipicidade da conduta 
e mantém-se a condenação do apelante pelo crime de 
descumprimento de medidas protetivas de urgência, porque ele 
praticou o delito após a vigência da Lei nº 13.641/2018, que o 
tipificou. 2.Julga-se prejudicado o pleito de reconhecimento da 
confissão espontânea, uma vez que esta atenuante foi reconhecida 
na sentença. 3. Recurso conhecido e desprovido. 
(TJ-DF 20180510024242 DF 0002402-43.2018.8.07.0005, Relator: 
JOÃO BATISTA TEIXEIRA, Data de Julgamento: 20/09/2018, 3ª 
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TURMA CRIMINAL, Data de Publicação: Publicado no DJE: 
27/09/2018. Pág.: 176/184) 

 

O ciclo de violência contra a mulher é uma realidade constante e o fato de 

descumprir medidas protetivas decretadas pelo juiz não mais poderia ficar impune, 

diante das visíveis consequências à saúde da mulher. Assim, as sanções podem ser 

desde natureza cível como a multa, administrativa e policial como a decretação de 

prisão preventiva como também a sua forma mais grave que acarreta na figura 

criminal específica, garantindo a punição do agressor com pena de prisão. 

Vale registrar que antes da Lei n.13.641/2018 que introduziu a figura criminosa 

do art. 24-A, as consequências impostas ao autor da prática de violência doméstica e 

familiar que descumprisse as medidas cautelares impostas por determinação judicial, 

as consequências geradas eram apenas nas áreas cíveis como a multa e processuais 

penais como a prisão preventiva, não configurando crime pois até então não existia 

uma lei prevendo uma sanção criminal para tais condutas. 

A respeito da criminalização do descumprimento das medidas protetivas, 

espreite-se o escólio de Sanches (2018, p. 222) no que toca especificamente as 

consequências de tal comportamento do agente agressor antes e após o advento do 

tipo penal do art. 24-A, in verbis:  

 

De sorte que, uma primeira corrente, defendia que a conduta do 
agente que descumpri medida protetiva, configuraria o crime de 
desobediência. Nesse sentido o Enunciado 27, do Fonavid (Fórum 
Nacional de Juízes de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher), a se conferir: “O descumprimento das medidas protetivas de 
urgência previstas na Lei 11.340/2006 configura prática do crime de 
desobediência previsto no art.330 do CP, a ser apurado 
independentemente da prisão preventiva decretada”. Mesmo no 
âmbito do Supremo Tribunal de Justiça pairava alguma divergência, 
havendo precedente que entendia configurado o crime do art. 359 do 
Código Penal, consistente na “desobediência a decisão judicial sobre 
perda ou suspensão de direito”. Nesse sentido, AgRg no REsp 
1.392.228/RS, j. 25.02.2014, rel. Jorge Mussi, DJe 10.03.2014. Mais 
recentemente, porém, aquela E. Corte pacificara entendimento no 
sentido de que a conduta era atípica, em face da possibilidade de 
imposição de outras medidas previstas na própria lei. Assim, “na 
linha da jurisprudência desta Eg. Corte, não configura crime de 
desobediência o descumprimento de medida protetiva de urgência 
da Lei 11.340/2006. (Lei Maria da Penha), haja vista a previsão de 
imposição de outras medidas civis e administrativas, bem como a 
possibilidade de decretação de prisão preventiva, conforme o 
disposto no art. 313, III, do CPP” (STJ, HC 305.442/RS, rel. Felix 
Fischer, j. 03.03.2015, DJe 23.03.2015). Todavia, face aos termos 
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expressos da Lei n. 13.641/2018, a discussão perdeu seu objeto, não 
mais perdurando nenhuma dúvida: insere-se na Lei 11.340/06 um 
tipo penal específico para punir a desobediência a decisões judiciais 
que impõem medidas protetivas. 

 

Em síntese, o que era divergente no âmbito doutrinário e jurisprudencial antes 

do art. 24-A acerca da configuração ou não de crime, hoje o que se infere é a 

existência de uma figura delituosa que acaba por materializar um crime de 

desobediência com elemento especializante, qual seja: desobediência à decisões 

judiciais que impõem medidas protetivas. 
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4 O MINISTÉRIO PÚBLICO: AÇÕES DIRECIONADAS À PROTEÇÃO DA MULHER 

 

O apoio e a proteção à mulher é uma imposição constitucional e legal, 

principalmente a partir da edição da Lei 11.340/2006. Deve figurar como prioridade 

das instituições governamentais a discriminação de gênero que ocasiona a prática de 

violência doméstica e familiar contra à mulher. 

Porém, após 12 anos de vigência da referida Lei, ainda faltam avanços como a 

disponibilização de mecanismos para ajudar a mulher a romper com o ciclo da 

violência, principalmente em regiões do interior das Estados. 

De acordo com matéria veiculada no Jornal Hora 1 em agosto de 2018: 

 

As estatísticas mostram que desde que foi criada a Lei Maria da Penha 
a taxa de homicídios contra mulher dentro das residências das vítimas 
diminuiu cerca de 10% no país, mas os números ainda são alarmantes 
(Dados de 2015 do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), 
a “Lei Maria da Penha”) 

 

Frente a um número alto de registros desses casos, a Lei Maria da Penha vem 

consolidar um tratamento especializado à mulher diante da sua vulnerabilidade. 

Destaca a legislação sobre a criação de Varas de Violência Doméstica, das casas-

abrigo e dos centros de referência, a necessidade de campanhas que incentivem à 

mulher a denunciar seus agressores. É nesse ponto que a legislação esclarece o 

papel do Ministério Público que atua em favor da vítima, seja requerendo medidas 

protetivas de urgência, fiscalizando os estabelecimentos voltados ao acolhimento da 

mulher, efetua o registro dos casos e principalmente oferece a denúncia, meio 

fundamental para punição.   

O Instituição do Ministério Público vem delineado na Constituição Federal de 

1988 no art. 127 como instituição permanente essencial à função jurisdicional do 

Estado, responsável por defender a ordem jurídica, o regime democrático e os 

interesses sociais e individuais indisponíveis. É também o teor do art. 1° da Lei 

Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/1993), in verbis: 

 

Art. 1º O Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis. 
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Ainda, a Carta Política traz dispositivo acerca das funções institucionais do 

Parquet, sendo no presente trabalho destacada a função de titular da ação penal que 

se encontra disposta no art. 129, inciso I. 

O Ministério público como instituição que protege os interesses sociais, difusos 

e coletivos é, em regra, o titular da ação que representa os direitos daquele que tem 

a sua pretensão resistida ou violada por um terceiro que, ao invadir a esfera particular 

do outro, no caso em foco a mulher, atinge sua moral social e principalmente sua 

integridade física e psíquica. 

É necessária a intervenção ministerial junto ao Poder Judiciário, não só no 

campo da repressão, como também da prevenção na defesa dos interesses 

indisponíveis e que de alguma forma atinjam sobremaneira a coletividade, seja pela 

violação de garantias constituições ou vedações no que concerne a sua condição de 

ser humano titular de direitos, especialmente do direito à vida, saúde, integridade 

física e mental. 

O Ministério público como uma instituição que exerce função jurisdicional e 

extrajudicial deve ser dotada de autonomia funcional, com livre exercício, tanto na 

área financeira como administrativa. 

Assim, a importância da atuação do Parquet, sob pena de nulidade dos atos 

processuais e procedimentais, está determinada constitucionalmente no art. 127 e 

especificadamente presente na Lei 11.340/2006 em seus arts. 25 e 26, que tratam da 

atuação do órgão Ministerial. Estes pontos serão melhor tratados nos tópicos que 

seguem. 

  

4.1 ATUAÇÃO DO ÓRGÃO MINISTERIAL E DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA EM 

FACE DA LEI MARIA DA PENHA 

 

A introdução da Lei Maria da Penha no ordenamento jurídico foi um marco 

legislativo no combate à violência de gênero. Instrumento necessário à contenção 

deste, que é um problema mundial, a Lei é dotada de mecanismos que alcançam 

todas as classes sociais, buscando prevenir e reprimir à violência contra a mulher, 

possibilitando ainda denunciar e processar o agente agressor para que responda 

criminalmente. 

Em matéria veiculada no site oficial do Ministério Público da Paraíba em 15 de 

agosto de 2018 se extrai a informação de que: 
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A cada cinco horas, um agressor de mulheres é denunciado pelo 
Ministério Público do estado, na Paraíba. De acordo com os dados 
disponibilizados pelo Sistema de Administração da Corregedoria-
Geral do MPPB, somente entre janeiro e junho deste ano, foram 
oferecidas 965 denúncias baseadas na “Lei Maria da Penha”, que 
nesta terça-feira (7), completa 12 anos de sua sanção. 

 

O surgimento da Lei em vigor além de trazer visibilidade a esse contexto social, 

destaca a indispensável criação das Varas de Violência Doméstica, das casas-abrigo 

e dos centros de tratamento especializado à mulher vulnerável.  

O papel do Ministério Público da Paraíba (MPPB) como titular da Ação Penal 

além de denunciar os casos, pode requerer a imposição de medidas protetivas em 

favor da vítima. 

Quando se estiver diante da apresentação de casos de agressão, a lei traz no 

art. 12 da Lei 11.340/2006 os procedimentos a serem adotados pela autoridade 

policial, o que inclui desde a oitiva da vítima em sede policial até a remessa, no prazo 

legal, do inquérito policial ao Juiz e ao Ministério Público. 

Esclarece ainda esse mesmo art. 12, sobre a concessão das medidas 

protetivas previstas nos arts. 22, 23 e 24 da Lei, que estas podem ser requisitadas por 

pedido da própria ofendida, devendo a autoridade policial remetê-lo ao juiz que 

conhecerá do pedido e decidirá sobre as medidas (inciso I), e de acordo com o caso 

concreto encaminhara a ofendida diretamente ao órgão de assistência judiciaria 

(inciso II), e então fará comunicação ao Ministério Público das medidas adotadas 

(inciso III).  

Dessa maneira, nada impede que o órgão ministerial possa requerer em juízo 

a adoção de cautelares diversas, sendo este órgão definido em Lei (art. 19, caput) 

como um dos legitimados a requer a decretação das medidas protetivas de urgência. 

Quanto a participação do Ministério público como fiscal da Lei nesse contexto 

doméstico e familiar é obrigatória, este é o teor do art. 25. Destaca Rogério Sanches 

e Ronaldo Batista (2018, p.229) que: 

 

Para a validade do processo, salvo melhor juízo, basta a audiência do 
Ministério Público nos autos a fim de que o seu representante verifique 
a presença, ou não, de interesses que deva defender por 
determinação constitucional. Esse é posicionamento que melhor 
atende ao perfil concebido pelo constituinte ao parquet. 
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No artigo seguinte, a Lei confere a proposição de ações de inciativa do órgão 

ministerial, disponíveis nos incisos do art. 26. 

O inciso I trata da possiblidade do Parquet, seja através do ajuizamento de ação 

pública, compelir o Estado à promover a execução de serviços e a instalação de 

equipamentos sociais para fins de garantir assistência à mulher, como por exemplo 

os centros de atendimento integral à mulher. Essas iniciativas ocorrem tanto na área 

de saúde, educação e segurança, podendo até mesmo requisitar quando necessário 

a intervenção policial. Nesse passo, fica evidente que a figura do promotor deve: 

“esgotar os meios dissuasórios possíveis (orientações, recomendação, termo de 

ajustamento de conduta, audiências públicas, parceria com instituições etc.), que 

poderão superar equívocos, evitar a continuidade de ilegalidades ou diminuir danos”. 

(BIANCHINI, 2013, p. 154) 

No inciso II o legislador não prevê a forma por meio da qual serão processadas 

eventuais irregularidades. Tal dispositivo apenas atribui ao Ministério Público a função 

de fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de atendimento à mulher. Os 

autores Cunha e Pinto entendem que, quanto as formas de fiscalização e apuração 

de irregularidades, se aplica por analogia o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/2003) ou 

o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) (Lei n. 8.069/90), tendo em vista que a 

Lei Maria da Penha em seu art. 13 permite a aplicação destas legislações específicas. 

O inciso III destaca que o Ministério Público deve manter um cadastro que 

contenha dados e informações estatísticas sobre a frequência de casos de mulheres 

vítimas da violência, cumulando ainda em suas atribuições frente a esses casos, 

defender os interesses e direitos transindividuais previstos no art.37 desta Lei, que 

reforça a atuação do agente ministerial. A Lei Maria da Penha atribuiu ao Parquet a 

função de cadastrar os casos de violência doméstica e familiar que chegam ao seu 

conhecimento a partir das peças de investigação, ou seja, dos inquéritos policiais. 

Alerta Cunha e Pinto quanto a essa atuação do Promotor de Justiça (2018, p. 

232): 

 

[...] deverá manter um cadastro (que não reclama qualquer rigor formal 
em sua elaboração), a fim de que possa detectar, por exemplo, os 
bairros nos quais a violência se faz mais presente (e, com isso, adotar 
medidas específicas para aquele local), acompanhar o 
desdobramento dos casos já decididos, quem sabe até com eventual 
reconciliação do casal. Enfim, o cadastro presta-se como um meio 
eficaz de acompanhamento do trabalho realizado pelo Ministério 
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Público, podendo ser cobrado, inclusive, pela sociedade, no legítimo 
direito de fiscalização que exerce e mesmo por órgãos internos da 
instituição, como a Corregedoria. 

 

Dessa forma, a coleta de dados não se presta apenas a registrar a incidência 

desses casos, mas precipuamente a visualizar um perfil dos agentes agressores, das 

vítimas e da espécie de relação familiar que envolvem esses sujeitos. 

Além da atuação em destaque nos artigos anteriores, a Lei dita outras formas 

que este órgão enquanto guardião da ordem jurídica, na defesa de direitos individuais 

e coletivos indisponíveis e primando pela correta aplicação da lei, atua não só como 

custus legis, mas especialmente e de forma ativa, requerendo providências quanto a 

efetiva aplicação das medidas protetivas individuais direcionadas a mulher vítima de 

agressão, como cita o art. 18, inciso III e art. 19, § 3° da Lei 11.340/2006. 

Para que haja uma atuação cada vez mais forte e ativa, faz-se necessário a 

criação de Promotorias Especializadas para atuar diretamente nesses casos junto ao 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher.  

É necessário uma atuação prática e constante do órgão ministerial frente à 

sociedade como um todo, e também movimentar as demais instituições públicas de 

modo que a figura do Promotor de Justiça com atribuição direcionada à resolução de 

tais casos que lhes são apresentados, faça com que os equipamentos sociais 

descritos em Lei sejam executados e efetivados, isto é, devendo agir para garantir e 

promover a implantação de casas-abrigo, delegacias especializadas, centros de 

educação e de reabilitação para os agressores, dentro outras medidas. Ou seja, cabe 

ao Ministério Público ajuizar alternativas judiciais que constatem que há na comarca 

a necessidade de implantação de tais medidas, para que o Poder Público não mais 

fique inerte. 

As ações interventivas do Ministério Público em juízo tem como base a 

proteção de um determinado sujeito que na relação se encontra em situação de 

vulnerabilidade, no caso em apreço esse sujeito é a mulher, que necessita da atuação 

e intervenção ministerial. 

Inicialmente é relevante destacar que a Lei Maria da Penha no discorrer de seu 

texto, ao abordar sobre as políticas pública deixa clara a priorização pela colaboração 

que deve haver entre a União, Estados, Distrito Federal, Municípios e de ações não-

governamentais, inclusive integrando o Poder Judiciário, Ministério Público, 

Defensoria Pública com as áreas da segurança, assistência social, saúde, educação, 
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trabalho e habitação. (Art. 8°, da lei n° 11.340/2006). A integração operacional desses 

órgãos contribuem no sentido de organizar e implementar programas de erradicação 

dessa espécie de violação aos direitos humanos, especialmente o das mulheres. 

Assim, o norte se encaminha para o desenvolvimento de políticas públicas, isto 

é, definir ações governamentais com a finalidade de conduzir os agentes estatais. O 

autor Ferraresi (2009, p.64) no que se refere as políticas públicas, discorre que estas 

são: “instrumentos e diretrizes com eficácia suficiente para atingir aquilo que o Poder 

Constituinte reputou como objetivos elementares de um Estado Democrático de 

Direito”. 

Primordial é a movimentação dos mecanismos e meios sociais dispostos em 

Lei, para que as ações abstratamente previstas se transformem em ações concretas, 

direcionadas ao bem estar coletivo. É nesse cenário que o Ministério público deve 

agir, especialmente por ser o órgão responsável pela ordem jurídica, pelo regime 

democrático e pela defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

 

4.2 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CAJAZEIRAS: ATRIBUIÇÕES E A FORMA DE 

ATUAÇÃO FRENTE AOS CASOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

 

Ao Ministério Público foi reservada a categoria de agente político de 

transformação social, de modo a zelar por um Estado de bem-estar social, colocando 

em enfoque os direitos fundamentais, tais como a vida, saúde, integridade física e 

metal do cidadão.  

Não apenas a Carta Magna de 1988, mas a legislação infraconstitucional 

destaca a relevância da intervenção e atuação do órgão ministerial, exercendo suas 

funções e utilizando instrumentos que enfrentem os problemas emergenciais, agindo 

de maneira a proporcionar a efetivação do Estado Democrático de Direito, intervindo 

em diversos setores para garantir a implantação dos direitos, especialmente o de ter 

uma vida livre de violência.  

O Ministério Público da Paraíba (MPPB) é uma instituição permanente e 

essencial à função jurisdicional do Estado. Nas Comarcas se encontram instaladas 

Promotorias de justiça que possuem atribuição cumulativa ou especializada para 

determinadas áreas, cuja execução é responsabilidade de um Promotor de Justiça. 

Focando na atuação do Ministério Público na Comarca de Cajazeiras-PB cabe 

registrar a Resolução CPJ (CONSELHO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA) nº. 
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14/2012, a qual dispõe sobre as atribuições dos membros do Ministério Público, 

competindo ao cargo do 6° Promotor os casos referentes à violência contra a mulher. 

Para tanto, interessante observar o art. 10, inciso VI da Resolução acima 

mencionada: 

 

Art. 10. Na Promotoria de Justiça Cumulativa de Cajazeiras, de 2ª 
entrância, as atribuições serão exercidas da seguinte forma: 
VI – o 6º Promotor de Justiça: 
 a) nos feitos criminais relativos a entorpecentes e à violência 
doméstica; 
 b) nos demais feitos criminais que tramitam, por distribuição, na 2ª 
Vara Mista das respectivas Comarcas;  
c) extrajudicialmente: 
 1. em procedimento de investigação criminal que apure infração penal 
da competência do referido juízo, incluindo o requerimento de medidas 
cautelares, até o oferecimento de denúncia;  
2. nos procedimentos afetos aos direitos da mulher, incluindo a 
instauração de inquérito civil e a propositura da respectiva ação 
para a defesa dos direitos difusos, coletivos e individuais 
homogêneos àquela relativos, com acompanhamento desta até 
seu final julgamento. (Grifo nosso). 

 

Como se observa no dispositivo ora referido, o cargo do 6° Promotor não trata 

exclusivamente de violência doméstica, abrangendo outras matérias. Todavia dado o 

objeto do presente trabalho iremos focar a partir deste ponto na atuação especifica do 

combate à violência de gênero, notadamente à atuação extrajudicial referente a 

fiscalização da políticas públicas do município, a demanda de mulheres que buscam 

o Parquet para solicitar providencias, bem assim os casos de demanda judicial das 

ações penais. 

Essa espécie de violência configura um problema de saúde pública e de 

segurança no ambiente doméstico. Por isso é necessário que a atenção se volte 

também ao desenvolvimento de políticas públicas com o objetivo de prevenir os atos 

violentos cometidos contra o gênero feminino. 

Cabe destacar especialmente no Município de Cajazeiras o Centro de 

Referência de Atendimento à Mulher (CRAM) que almeja fornecer apoio psicológico, 

social, jurídico, de orientação e informação à mulher. Assim, com a finalidade de 

garantir a efetivação das políticas de proteção da mulher, foi possibilitada a criação 

desse órgão conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica da 

Assistência Social, no Sistema Único de Saúde e no Sistema Único de Segurança 

Pública. 
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Há de se ponderar que não é apenas o Parquet, delegacias e o Judiciário 

isolados que podem agir no enfrentamento à violência, mas uma rede articulada de 

ações que impulsionem os demais órgãos públicos, de forma extrajudicial, a garantir 

a prevenção e assistência da vítima que sofreu violação aos seus direitos 

fundamentais que estão dispostos na CF/88 e devem ser garantidos. 

É notável o papel desempenhado pelos Centros de Referência diante da 

temática de combate a violência e a importância de se buscar o empoderamento da 

mulher. Imprescindível também a manutenção das chamadas Casas Abrigo que é um 

espaço de segurança no qual tem a finalidade de promover de maneira provisória e 

emergencial um local seguro que de fato abrigue a mulher após seu afastamento da 

situação de violência. 

É preciso romper com a cultura machista que eleva a figura do homem em 

detrimento da mulher, lutando dessa forma pelo fim da desigualdade de gênero, 

evitando que essa simbologia do homem como provedor da família e detentor de 

poder sobre a mulher se reproduza nas relações cotidianas, vivenciadas no espaço 

doméstico e que acarretam nesse grande mal social que a muito tempo se vivencia. 

A Prefeitura de Cajazeiras, por meio da Secretaria de políticas públicas 

desenvolve a política de enfrentamento e combate à violência contra as mulheres, 

através do CRAM. Este orienta e encaminha os casos atendidos. Considerando a sua 

importância no quadro das políticas públicas este é um espaço de acolhimento a 

serviço da cidade, que realiza atendimento psicológico, social, orientação e 

encaminhamento jurídico à mulher. 

Inclusive, é uma das formas por meio da qual a mulher ao ser agredida solicita 

ajuda e assistência do poder público. Sendo assim, também tem a alternativa de se 

dirigir a Delegacia Especializada da mulher, como pode procurar diretamente o 

Ministério Público para que este instaure notícia de fato e requeira as medidas 

protetivas necessárias ao caso concreto. 

Especificada a política pública materializada no CRAM, observa-se, agora no 

âmbito de atuação da Promotoria de Cajazeiras, que esta também atua em paralelo 

no atendimento direto de mulheres vitimadas que procuram, de igual forma, a 

instituição, para relatar a sua relação de hipossuficiência frente ao agressor. 

Percebe-se a necessidade de promover uma rede de atendimento à mulher em 

situação de violência, garantindo a infraestrutura das organizações de assistência e 

proteção para promover seu funcionamento frente aos casos. 
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A partir de dados coletados no Cartório do Ministério Público de Cajazeiras que 

segue em anexo observa-se que no período compreendido entre os anos de 2017 e 

2018 foram instaurados no total 202 notícias de fato, que registram os casos de 

violência doméstica. Além de constar a quantidade de 50 medidas protetivas urgência 

que foram ajuizadas. 

A análise foi realizada através do acesso de registros no tocante à descrição 

da quantidade de situações referentes ao ajuizamento de medidas protetivas, com o 

intuito de reconhecer a demanda especifica da mulher em situação de violência bem 

como o registro de todos os atendimentos realizados. 

Assim, no tocante ao cadastro dos casos de violência doméstica e familiar que 

chegam às portas do judiciário, o órgão ministerial realiza o devido controle conforme 

impõe a Lei Maria da Penha como uma de suas atribuições (art. 26, inciso III). 

Faz-se necessário ponderar que o Ministério público deve atuar como um dos 

órgãos essenciais ao exercício da função jurisdicional, garantindo a responsabilização 

do autor da agressão, oferecendo denúncia, requerendo ao Juiz a decretação de 

medidas protetivas e atuando diretamente na fiscalização e estimulo ao 

desenvolvimento das políticas públicas como mecanismos para prevenir qualquer 

novo episódio de violência nas suas mais diversas formas. 

 

4.3 A DEMANDA JUDICIAL NO QUE CONCERNE À DECRETAÇÃO DE MEDIDAS 

PROTETIVAS DE URGÊNCIA E O DESTAQUE PARA A INEFICÁCIA DA ATUAÇÃO 

DA PROMOTORIA DE CAJAZEIRAS/PB 

 

Diante dos casos de violência doméstica, a vítima, quando procura o órgão 

ministerial faz o pedido pela decretação das cautelares protetivas, este será 

encaminhado para o juiz e, após deferimento, as partes são intimadas. Dessa forma, 

a partir da intimação do agressor, ele não poderá descumprir qualquer medida imposta 

judicialmente, caso contrário a Lei autoriza a decretação de prisão preventiva e este 

responderá a um inquérito policial e consequentemente a um processo pela prática 

do crime disciplinado no art. 24-A da Lei Maria da Penha, que é justamente o 

descumprimento das medidas protetivas de urgência. 

Considerando os termos da nova lei, ao descumprir a medida protetiva de 

urgência deferida pelo juízo, o caso será de prisão em flagrante do agressor, com o 
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seu encaminhamento à autoridade policial para lavratura do auto e posteriormente 

será remetido ao Ministério Público. 

Após a vigência da Lei nº 13.641/2018 que introduziu no ordenamento jurídico 

a figura criminosa do descumprimento das medidas protetivas, segundo informações 

da assessoria do cargo do 6 Promotor de Justiça da Promotoria de Cajazeiras, que 

após sua entrada em vigor, no período de abril à outubro do corrente ano, já foram 

ajuizadas denúncias contra os autores das agressões por não obedecerem decisão 

judicial, porém por ainda ser um tipo penal recente, nenhuma das ações penais  

chegaram até o momento da instrução, não havendo sentença condenatória. 

O cenário do descumprimento das medidas protetivas de urgência decretadas 

em prol da mulher torna preocupante a situação da vítima, pois se vislumbra a falta 

de temor do agressor frente a criminalização de sua conduta e reprimenda pelo 

Judiciário. 

Ainda de acordo com as informações disponibilizadas pelo membro do Parquet, 

a violência predominante exercida em face à mulher que chega ao conhecimento da 

autoridade judicial é a agressão física, que consiste no tipo de violência em que há 

ofensa a integridade física e pessoal da vítima, que resulta em ferimentos, 

hematomas, podendo resultar até na morte da mulher. Dos registros feitos, a violência 

patrimonial resta em último lugar, como a menos recorrente segundo os relatos feitos 

pelas vítimas quando dão entrada em ações direcionadas a punição dos agressores. 

Esse tipo de violência consiste em qualquer conduta que cause dano ao patrimônio, 

seja por meio de subtração, destruição ou inutilização de bens pertencentes a vítima. 

Além disso, diante das informações fornecidas, percebe-se, também, como um 

tipo penal recorrente nos processos criminais, a ameaça, esse tipo penal está previsto, 

como sabido, no artigo 147, do Código Penal Brasileiro e consiste na conduta capaz 

de causar medo ou intimidar a vítima, seja por palavra, escrito ou gesto, ou ainda por 

qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave. Sendo este um tipo 

penal de ação penal pública condicionada a representação, a vontade da vítima é 

condição de procedibilidade para instauração do processo. 

Quando a ofendida se encaminha ao Ministério Público de Cajazeiras/PB, vai 

ser instaurada, de pronto, uma notícia de fato quanto aos atos de violência doméstica, 

mas no que tange ao delito destacado no parágrafo anterior, a vítima deve manifestar 

sua intenção de representar ou não criminalmente, por ser a ameaça um crime de 

ação penal pública condicionada a representação. Difere da prática do crime de lesão 
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corporal leve, também um dos mais recorrentes, que, por ser de ação penal pública 

incondicionada, no contexto da violência de gênero, não dependerá da manifestação 

de vontade da vítima e terá o seu regular processamento sem necessitar de prévia 

representação criminal da ofendida para o oferecimento da peça acusatória. 

Importante também destacar que, quanto aos dados colhidos no fórum da 

Comarca de Cajazeiras-PB, no que toca ao lapso temporal entre os meses de abril e 

outubro do corrente ano, considerando o período de vigência da Lei n. 13.641/2018, 

foram oferecidas 57 denúncias decorrentes de violência doméstica e familiar e desse 

total 5 decorreram da conduta de descumprir medida protetiva imposta judicialmente. 

Ao analisar a relação de processos concernentes ao ajuizamento de ações 

relacionadas a aplicação das medidas protetivas de urgência distribuídos desde o mês 

de janeiro até outubro do ano de 2018 verifica-se um total de 193 processos criminais, 

destes ainda estão ativos 115 e foram arquivados 78, conforma anexo. 

No tocante as medidas protetivas que são requeridas perante o Poder 

Judiciário, observa-se que no período de 2017 à 2018 foram ajuizadas pelo Ministério 

Público um total de 50 medidas protetivas de urgência, segundo os dados 

disponibilizados pelo cartório extrajudicial da Promotoria de Cajazeiras/PB. Estas são 

em sua totalidade deferidas, especialmente quando solicitadas pelo órgão ministerial 

que, frente ao caso narrado, objetiva acautelar a mulher exposta a situação de 

violência, preservando a sua integridade física e pessoal. 

No que se refere às espécies de medidas protetivas de urgência mais 

frequentemente requerias, apesar da ausência de especificação nos dados em anexo, 

conforme as declarações fornecidas pela promotora titular, atuante na 2° Vara judicial, 

Dr. Sarah Araújo Viana de Lucena, as mais comumente solicitadas são: afastamento 

do agressor do lar; proibição de aproximação da vítima; proibição de contato com a 

ofendida ou frequentação de determinados lugares. 

Ainda no que tange a vítima exposta a situação de violência, não há um controle 

feito pelo órgão ministerial com relação ao perfil específico quanto à mulher que sofre 

essas agressões. Então as considerações forem feitas partindo de uma análise geral 

em que o quadro de vítimas independe da cor, raça, idade, condição econômica, 

cultura, nível educacional ou religião. 

Como um dos órgãos principais no combate e repressão à violência contra a 

mulher, o Ministério Público não pode quedar-se inerte. Ao Parquet foi designada pela 

própria Lei Maria da Penha como uma das suas funções a de fiscalizar os 
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estabelecimentos de apoio às vítimas, adotando ainda as medidas cabíveis frente a 

qualquer irregularidade constatada (art. 26, inciso II da Lei n° 11.340/06). 

É notória as dificuldades encontradas pelos serviços de apoio à mulher, pois 

existe a concreta limitação concernente a dificuldade no rompimento da relação de 

violência entre agressor e a mulher vítima, fazendo-se necessário a intervenção do 

Ministério Público para garantir a eficiência da medidas cautelares decretada. 

Principalmente diante dos dados coletados no fórum sobre a juntada de 

processos e pedidos de decretação das cautelares diversas, se percebe uma 

incidência cada vez maior de casos envolvendo a violência contra a mulher, bem 

como, das medidas protetivas solicitadas à Vara já citada. 

Diante da realidade vivenciada é crucial suscitar uma atuação mais incisiva por 

parte do Ministério Público no tocante a materialização de programas na seara 

extrajudicial que visem garantir um maior apoio à mulher, seja na área da informação, 

fazendo com que a mulher conheça todos os estágios que culminaram na violência 

doméstica e orientando quanto as formas de prevenção e a busca por ajuda. 

Paralelamente, proporcionar um suporte na área da saúde para atendimento 

físico e psicológico. E ainda primando pela atuação prática de forma a movimentar as 

instituições voltadas à mulher em situação de violência doméstica, especialmente 

atendendo a sua função legal de efetivamente fiscalizar, especialmente no Município 

de Cajazeiras, o principal órgão presente na região sobre atendimento às vítimas, o 

CRAM, de modo a fornecer o suporte necessário ao acompanhamento dos casos. 

É preciso dar maior visibilidade ao desenvolvimento de programas e execução 

de serviços que objetivem a segurança da mulher. E para garantir uma efetiva atuação 

do Parquet, evitando o engessamento de um agir voltando apenas ao cumprimento 

da letra fria da lei e ao desempenho de um papel que se volte eminentemente a área 

criminal. 

É imprescindível destacar a imperiosa associação entre disposições 

normativas e a efetiva implementação de políticas públicas para a proteção da mulher, 

de maneira a promover a forçosa fiscalização por parte do Ministério Público para 

assim contribuir com a concretização da proteção às vítimas.  

A realidade local mostra que o controle dos casos por parte dos órgãos judiciais 

é um fator relevante, unido a incriminação das condutas daqueles que transgridam 

imposição judicial e não obedecem as medidas cautelares que protegem à mulher. 

Porém há que se suscitar as falhas por parte do Poder Público Municipal na 
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organização de um plano de fiscalização, no desenvolvimento de programas que 

acompanhem o cumprimento das medidas de urgência decretadas, pois esses 

mecanismos podem e devem ser de iniciativa do Parquet. 

Em síntese, o que se extrai dos dados e informações coletadas no âmbito da 

Promotoria de Cajazeiras e do Fórum é uma atuação ministerial que se limita a 

instaurar, de início, procedimentos extrajudiciais a partir de cada situação de violência 

narrada por mulheres que buscam diretamente a instituição. 

Na sequência, como já tratado acima, o promotor atuante no 6º Cargo promove 

a análise minudenciada dos autos extrajudiciais formados e, presentes os requisitos 

legais, é requerida, judicialmente, perante o Juízo da 2ª Vara, a Decretação das 

Medidas Protetivas de Urgência. 

Pode-se observar além da busca direta das mulheres ao Ministério Público o 

mesmo atua interpondo as denúncias, tendo, em regra, como base, os inquérito 

policial remetidos, não havendo, pelo Parquet, fiscalização das entidades existentes, 

notadamente o CRAM, ou mesmo um acompanhamento efetivo ou a iniciativa de 

projetos para atender não só a violência no âmbito criminal mas psicológico e social. 

Com efeito, apontando-se as falhas que acometem a atuação Ministerial e a 

realidade vivenciada na cidade de Cajazeiras, eleva-se a necessidade de um atuar 

mais amplo e comprometido por parte do órgão ministerial, cumprimento a legislação, 

fazendo cessar as irregularidades que obstam o rompimento da cultura patriarcalista 

de submissão da mulher, mas também elevando-se a implementação de ações no 

campo extrajudicial que sejam eficazes na defesa da integridade física e pessoal da 

mulher. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

É patente a amplitude e a complexidade que envolve o tema da violência 

doméstica e familiar, especialmente por se caracterizar como uma manifestação das 

relações de poder históricas e culturalmente desiguais, que subjugam a mulher e 

favorecem a dominação do homem. Atualmente, há uma maior sensibilidade e 

intolerância social face a esse tipo de violência, que tem sido considerada um dos 

problemas públicos de maior visibilidade social e política, reconhecido como uma 

questão de saúde pública. 

Os últimos doze anos foram decisivos na luta histórica das mulheres pelo 

reconhecimento dos seus direitos e pelo rompimento dos ciclos de agressões que 

vitimam mulheres em todo o Brasil. 

Nesse cenário, a chamada Lei Maria da Penha promulgada no ano de 2006, foi 

impulsionada por Conferências e Tratados internacionais. Essa Lei previu mudanças 

estruturais na forma como o Estado atua frente a esse fenômeno social, como também 

reconhece a violência contra a mulher como uma violação aos direitos humanos. 

Estabelece, ainda, meios de proteção e garantias para preservação da integridade 

física e pessoal da mulher, principalmente no ambiente doméstico, familiar e nas suas 

relações íntimas de afeto. 

Uma das principais inovações introduzidas com a lei 11.340/2006 foi a 

possibilidade de concessão de medidas protetivas de urgência, seja a pedido da 

própria ofendida, por requisição do Ministério Público ou de ofício pelo juiz. Assim, tais 

medidas cautelares devem ser aplicadas e postas em funcionamento de modo que a 

vítima não volte a ser agredida. É preciso fortalecer a implementação dos serviços 

públicos de assistência e apoio às vítimas. 

Essa Lei marca o enfrentamento da Violência doméstica e familiar, mas é 

preciso destacar as falhas nas ações destinadas à proteção da mulher. Eleva-se o 

Poder Público como responsável pela concretização dos meios de defesa, segurança 

e proteção da mulher, enfatizando a forma como o Ministério Público, notadamente 

do Município de Cajazeiras-PB, atua frente a essa problemática. 

Considerando as informações e os dados coletados afere-se a grande 

quantidade de medidas protetivas solicitadas e uma crescente incidência de casos 

envolvendo violência doméstica, mostrando dessa maneira que as mulheres estão 

buscando a tutela dos seus direitos. Ficou demonstrado ainda que, apesar do 
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descumprimento das medidas cautelares decretadas ser incluído na Lei Maria da 

Penha como crime, já existem denúncias relacionadas e os números só crescem. 

A referida Lei contém mandamentos legais que incluem a necessidade pela 

inclusão de políticas públicas, de modo a direcionar os agentes que colaboram na luta 

pela erradicação da violência doméstica, dos quais faz parte o Ministério Público. 

É preciso trazer a realidade no Município de Cajazeiras, as omissões do 

Parquet no seu agir frente a esse fenômeno social e principalmente apontar a 

necessidade do seu exercício, não só quanto as funções que a própria Lei prevê, de 

participação efetiva desse órgão, mas ampliar seus instrumentos, se mobilizando a 

desenvolver ações que impulsionem a proteção, a busca pela maior efetividade no 

cumprimento das medidas protetivas e o acolhimento das vítimas. 

Conforme os ditames constitucionais, foi conferido ao Ministério Público o dever 

de zelar pelo bem estar social, como verdadeiro defensor da sociedade e por ser 

essencial à função jurisdicional do Estado. Quanto a sua atuação nos casos relativos 

a Lei Maria da Penha é imprescindível sua intervenção, porém, não apenas e 

estritamente na área judicial, oferecendo denúncias e requerendo a imposição das 

cautelares diversas, mas primar pelo exercício extrajudicial, contribuindo efetivamente 

no enfrentamento à essa realidade social. Assim, deve o órgão ministerial aplicar a 

Lei, mas alinhando-se ao Poder Judiciário, a Defensoria Pública e as áreas de 

segurança pública, assistência social, saúde e educação. 

Necessário que haja uma parceria entre ações governamentais e não-

governamentais, objetivando a implementação de mecanismos que auxiliem na 

erradicação desse tipo de violência. 

Nesse compasso, compulsando a realidade local, inferiu-se que não 

prepondera uma disciplina quanto a efetiva fiscalização das instalações e estrutura do 

Centro de Atendimento à mulher e da casa abrigo por parte do Ministério Público. É 

necessário ponderar a importância dessas instituições, sendo fulcral o 

desenvolvimento de programas como uma política de capacitação profissional, seja 

por meio de cursos ou palestras, uma rede de assistência social, pois trazer 

informação é uma forma de empoderar a mulher. Dessa maneira se fortalece a 

atuação ministerial diante das suas falhas na busca pelo incentivo e apoio ao 

enfrentamento da violência de gênero. 

Razoável propor demais atividades que podem ser desempenhadas pelo 

Parquet, evidenciando seu papel institucional diante da sociedade e a atuação 



62 
 

específica para o cumprimento satisfatório do intencionado pela Lei Maria da Penha. 

No que tange as medidas protetivas de urgência que foram deferidas e decretadas 

judicialmente, se torna essencial acompanhar o desdobramento dos casos.  

Uma das maiores dificuldades que se encontra é por inexistir um mecanismo 

próprio e específico para averiguação quanto ao cumprimento das medidas pelo 

agressor. Por esse motivo se deve focar em projetos que encaminhem viaturas 

policiais que realizem o monitoramento desses sujeitos envolvidos no ciclo da 

violência doméstica e familiar, principalmente levando em consideração que na 

maioria dos casos o agressor tenta contato com a vítima, seja no local de trabalho ou 

na própria residência. Esta é uma forma de dar maior segurança a vítima e assim 

evitar novos episódios de violência.  

Assim, é essencial a realização de visitas periódicas às mulheres protegidas 

pelas decisões judiciais, verificando se as agressões ou ameaças de agressões 

continuam e se os agressores respeitam a ordem imposta pela justiça. Caso seja 

constatado por equipes de policiais especializados no atendimento dessas diligências 

que houve o descumprimento da cautelar decretada judicialmente, o agressor será 

preso. 

No que toca a prevenção, cabe demonstrar ainda, ser de suma importância a 

iniciativa não só por parte do órgão ministerial, mas também dos centros de referência 

à mulher, de elaborar cartilhas que demonstrem todos os estágios de violência que a 

mulher sofre. Podem ser chamadas de Violentometros, projeto já desenvolvido em 

algumas regiões da Paraíba, que mostram os ciclos da violência, as condutas 

praticadas que venham a caracterizá-la. É essencial a compreensão e o conhecimento 

desses fatores, pois essa violência atinge múltiplas formas, desde a conduta de 

coagir, ameaçar, intimidar, isolar, proibir. É um ato de brutalidade, constrangimento, 

discriminação, desrespeito que atinge diretamente a saúde da mulher, sua integridade 

física, psicológica, sexual, patrimonial e moral. 

Assim, mais do que encorajar a mulher a denunciar os crimes, o Poder Público 

precisa ampliar e melhorar a infraestrutura de proteção às vítimas. As políticas 

públicas precisam manter a legislação atualizada, em virtude da evidencia do tema e 

da ocorrência diária de casos de violência intrafamiliar. 

A partir da análise da legislação, de todo o arcabouço histórico da luta feminina 

pelo reconhecimento dos seus direitos e especialmente analisando a função 

desempenhada pelo Ministério Público como instituição reconhecida pela CF/88 e alvo 
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de designações legais por parte da Lei Maria da Penha, este deve utilizar todos os 

meios necessários, judiciais e extrajudiciais para contribuir com a erradicação e a 

prevenção da violência doméstica no Brasil. 

Ante todo o exposto se verifica lacunas na forma pela qual o órgão ministerial 

exerce suas funções, o que conduz a indicação de formas de agir que garantam a 

efetivação dos ditames da Lei Maria da Penha, no que toca a implementação de 

políticas públicas voltadas a combater essa prática que se enraizou culturalmente na 

sociedade brasileira.  
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ANEXO A – PLATAFORMA COM AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE 6° 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DE CAJAZEIRAS/PB COM DESTAQUE PARA AS 

MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA AJUIZADAS 
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ANEXO B – DADOS DO CARTÓRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO REFERENTE AS 

MEDIDAS PROTETIVAS AJUIZADAS NO PERÍODO DE 2017 À 2018 
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ANEXO C – RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 

01/2018 À 10/2018 NA COMARCA DE CAJAZEIRAS/PB 

 

 

 

 



72 
 

 

 

 

 

 



73 
 

 

 

 

 

 



74 
 

 

 

 

 

 



75 
 

 

 

 

 

 



76 
 

 

 

 

 

 



77 
 

 

 

 

 

 



78 
 

ANEXO D – PROCESSOS COM RECEBIMENTO DE DENÚNCIA 2° VARA 

DE CAJAZEIRAS/PB - PERÍODO DE 04/2018 À 10/2018 
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